
TVR 67612013 - Caput 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 676, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 140/2013 
AV 275/2013 

Página 1 de 1 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 865, de 17 de setembro 
de 2010, que outorga permissão a M. N. Carvalho & CIA Ltda. ME. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Salvaterra, Estado do Pará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(P ARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nQ 14 O 

I 

TVR 
676/2013 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, pérmissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nQ 605, de 1Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de 1 Q de julho de 201 O ~ Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nº- 610, de 1 Q de julho de 201 O - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nº- 613, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nQ 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nQ 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval -' MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - PortarianQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda
ME., no mUhicípio de Salvaterra - PA; 
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13 - Portaria nQ 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nQ 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nQ 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nQ 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nQ 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria nQ 913, dc 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nQ 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; . 

20 - Portaria nQ 972, de 26 de outubro dy 2010 - Rio Doce Comunicação e . 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nQ 1.150, de 23 de novembro de 2010 - CaRari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nQ 1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nQ 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim- RJ; 

25 - Portaria nQ 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nQ 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nQ 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nQ 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nQ 1.350, de 17 de dezembro de 2010- Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nQ 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nQ 1.359, de 17 de dezembro de 2010- Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nQ 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria ~ 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Fnburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria ~ 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 



EM n2. 216/2011 - MC 

Brasília, 18 de maio 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 116/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Salvaterra, Estado do Pará. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitaçãó e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com obserVância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a M.N. Carvalho & Cia Ltda 
- ME (Processo nº 53720.00029212002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Pau/o Bernardo Silva , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 865 ,DE 17 DE SETEMBRO DE 2010. 

o . MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53720.00029212002, Concorrência nº 11612001-SSR/MC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à M.N. CARVALHO"& CIA LTDA - ME para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Salvaterra, Estado do Pará. ' 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á· pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do a1iigo 223, § 3º, da Constituição. 

Ali. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta POliaria entra e 

JOSÉARTU --,-,-....-
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MINISTÉRIO -::;iI 

DAS 
COMUNICAÇÕES 

Delegacia no Estado do Pará 

PROTOCOLO GERAL 

SERViÇO PÚBLICO FEDERJl Processo n.o 53720.000292/2002 

22/04/2002 

INTERESSADO: 

M.N.CARVALHO & CIA LTDA - ME 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

Concorrência n.O 116/2001-SSRlMC (FM) 

OUTROS DAOOS: 

Localidade: 

MOVIMENTAÇÕES /' 
sE. ' 

a, SIGLA CÓDIGO DATA SE 
a. SIGLA CÓDIGO DATA 

01 
r.AT 53720 221 041 2002 

15 
/ L 

02 S-;:::;A.lJk/COAlJL fi 9P/D<i/DQ 16 / . / 
03 O 

I I 17 / / 
04 

/ / 18 I I 
05 

I I 19 / / 
06 

/ I 20 I I 
07 

I I 21 / / r.-
oa 

/ / 22 I I 
09 

I I 23 / / 
10 

/ / 24 I I 
11 I I 25 / / 

12 
I I 26 / I 

13 
I I 27 I I 

14 
/ / 

28 / / 

AS MOVIMENTACÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

\. 
.-\ 
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Serviço Público Federal 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARÁ 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Nesta data, instaurei o Processo n.o 53720.000292/2002, relativo M.N 
CARVALHO & CIA LIDA-ME, concorrente ao Edital n.o I 16/2001-SSRlMC, para 
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada para a 
localidade de Salvaterra/P A, constituído por .3!L folhas (documentação de 
habilitação), devidamente numeradas e rubricadas. 

Belém, 22 de abril de 2002 

LUIZ ALB~JRA MARTINS 
Comissão de Assessoramento Técnico 
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" CONCORRENCIA N° 116/2001 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

I 



1. Ato Constitutivo 
2. Declaração 
3. Carteira de Identidade dos sócios 
4. Certidão dos Cartórios 

4.1. Cíveis 
4.2. Antecedentes Criminais 

ÍNDICE 

5. Certidão de Protesto de Títulos Pessoa Física 
6. Certidão do Triblmal Regional Eleitoral 
7. Balanço de Abertura 
8. Certidão de Pedido de Falência e Concordata 

) 9. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
10. Cadastro de Contribuinte Estadual 
11. Cadastro de Contribuinte Municipal 
12. Certidão Negativa 

12.1. Previdência Social 
12.2. Flmdo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
12.3. Secretaria da Receita Federal 
12.4. Procuradoria da Fazenda Nacional 
12.5. Fazenda Estadual ou do Distrito Federal 
12.6. Fazenda Municipal 
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" li .... MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO' 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

-----·'7V7.':lú""=[:-':: IN~UÇÕES DE PREENCHIMENTO 

Nome do io (por extenso)' , 

b r;oi 5 j1 e i i= a 5 o 1't e i ra ~=~c~o.-JmiU.l:e:.,jr""cló-lr .... a;U.ln-lt ... e:::-____ "~-HH--.-J;;I.-I-~ -"""~H'"""'- -:":U=-F -np...,,1tr--
Nacionalidade' • Estado Civil Profissão M 

429,,383,682-91 - . 
CPF; -

.J.'g'il,~a5 - CEp·' 66 O 
CEP 

R $- 1 5, O O O , O O -15:.,000 
N."de Cotas 

f~~ moeda ca~rente do 
Capnallntegralizado (R$) 

MANDEI NEVES, J}j:' CI,lRll.ll' HO NETO 

A'P IlSON R I a'E I RQ PAMPlONA 
NO!l1e do Sócio (por extenso) 

b~asile'ra :casado 
Nacionalidade Estado Civil 

C~ 1 a ~ 93 g. § § 1. 7:1 

corrente do 

Nome do Socio,(po( extenso) 

Nacionslldade Estado Civil 

CPF 

Gerência e Uso do Nome Comercial 

ato) 

Gerência e 50 do Nome Comercial 

Profissão C.I. Orgão Exp. 

Endereço Completo 

Dat de Nascim~n Õ 

o 

CEP 

000,00 

Data de Nascimento 

UF 

l '"""" 

----------------------------------------~--------------------~:;>~ !~ C m;p . :m l
\"] •.. ~ 

;z: ~l 
:::J~. '-or 

Capnal Subsclito (R$) N.·de Cotas Capnallntegralizado (R$) 

Gerência e Uso do Nome'Comercial :! O ) (D l 

;. C> 

Nome do cc o (por extenso) 

, Nacionalidade Estado Civil Profissão 

CPF Endereço Completo 

Gerência e Uso do Nome Comercial 

Nacionalidade Estado Civil . /prOfiSsão 

~C~P~F----------------------------

.' 

C.1. 

Endereço Completo 

N.·de Cotas Capnal Subscrfio (R$) 

Gerência e Uso do Nome Comercial 

Fonnuli!rto aprovado pela INIDNRC N' 22 DE 5110/1967 

\ 

) 
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'MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA'é DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO. NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO C0MÉRCI0 

SULA 1:- NOME COMERCIAL, SÉDE E FORO . '. 
H. N. CARVALHO' eIA.LTDA 

me comercial 

le (Endereço Completo ~ Rua, Praça, AV. Bairro, N' E.Cqmplemento/Municiplo) 

~ARA. úeo:?fá Rf.G!ST..RQ DE COMÉRCIO f21 
r- tI ~ 

- Centro -

Muan'. . . . .. PA 68.825-000 

Muani/PAR 
'0 (Munlciplo UF) 

\ 
ISULA: 2: - CAPITp)L SOCIAL 

,í"". , 
30.~OO 

UF CEP 

R$-l,.DO/cota R$- 30.000,00 
De Cotas Valor·Unitário/Clora (R$) Capital Integralizado (R$) 

.' . R$-'O;OOO.OU (Trinta Mil Re~l$}.x Ji\' 'tegralizar (R$) Total do Capital (R$)' . Capital Total ( por extenso) . 

• ~ .. ,k • X • ~ .. 34, Mo P4,. X t X t ,(i'X • x .• M .. X. ~ • X t '!4 • X • ~. X, X. X • X • X. X • X • X • X. X. X. )li • X • X • X. 

R$- 30.000:,00 
I Moeda Em Bens Móveis (R$) Em Bens Imóveis (R$) 

Em moedé corrente do ~aT~. n •• te ato •. 
rma e Prazo de IntegraliZação 

JSULA 3:- PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

~02/ 200% ~ Indetermin~do D Determinado até:, / / 
leio de Atividade 

. ........,. 

JSYkA 4.'- RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Outros (R$) 

31 /12 / De cada 

Término do Exercfcio 
Social 

ano 

\ isponsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do 
capital soclaI. 

USULA 5.' - OBJETO SOCIAL f 
- SerY'~o, de Radlodlfulio em 

AI,.,sor.a de Comunlcaçã e 

ária a rovado pela IN/DNRC N.' 22 DE 5/10/1987 

AM/FH Telecomunlcaç;o Aud&ovlsual, 
Publlcldado. 

..... n 
.'" O 
Sz 
m"" 
'Z' m 
.... '" 

,-
,te -""'" """' . 

l
i 
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL. DE REGISTRO DO COMÉRCIC 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

CLAUSULA 6:- GERÊNCIA E USO DO NOME COMERC'IÀL 

o 

A gerência d,a sociedade e uso do nome. comercial serão exercidos pelo (s) sócio (s) indicado (s) na forma deste 
instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios'aos interesses da sociedade 

, . 

CLAUSULA 7:-" RETIRADA PRO-LABORE" 

. Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exerdcio da gerência, 
a titulo de :'pro-Iabore" , respeitadas as limitações legais vigentes, 

CLAUSULA 8:- LUCROS E/OU PREJuízos 

Os lucros e/ou prejulzos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercicio social serão 
repartidos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cadaum no capital social, podendo os sócios, todavia 
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os preju lzos em exercícios futuros 

CLAUSULA 9:- DELIBERAÇÕES SOCIAL 

,A~ deliberações sociais de qualquer natureza, incl.usive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
. cotistas que detenham a maioria do capital social. 

CLAUSULA 10:- FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros es\abelecimentos, no pais ou fora dele, por ato de 
sua gerência ou por deliberação dos sócios, 

CLAUSULA 11:- DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

O falecimento, a internação, a inabilitação e qualq"uer outra situação que implique em dissolução da sociedade 
permitirão ao (s) sócio (s) remanescente (s) admitir (em) novo (s) sócio (s) para a continuidade da empresa na 
forma'abaixo. . 

EM CASO DE RETIRADA OU FALECIMENTO DE UM DOS SaCIOS, A FIRMA NKo 

SE DISSOLViRA;CAeENDO AO SOcto REMANESCENTE APURAR OS DEVERES E 

HAV~RES DO OUTRO E LIQUIDA-LOS .DE ACORDO COS AS POSSIBILIDAO.ES 

P~GO, DISPONIBILIDADE DA 

E PODIRA CONTINUAR COM O 

SOC IEDADE. 

MESMA. APQS O LEVANTAMENTO EM BALANCET~ 

NEGOCIO EM SEU PROPRIO NOME OU EM O~~~J . 
l: ~ 'CO . t/ 
..... ,., =- g 
~ ~~ ~ 
..... ' •• J' 

..... 

Formularia a revado pela IN/DNRC No' 22 DE 5/10/1987 



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO i. 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

Os sócios deClaram, sob as penas da Lei, que não est130 incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restriçoes legas q.ue possam impedI-Ias de exercer atividades mercantis.' '·' .. ·.r .... .. 
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 04 ( qua t ro ) vias, de·igual 
teor e para o mesmo efeito, 'na presença das tEÍstemürihas abaixo: 

PA _-=o-=a~_ de __ ..:..F-=e:..!v...:::e:..;:r....:e::..f~·r~o"'--____ de _'2_0 _0 _2_ 
CIDADE UF 

ASSINA'rURAS/NOMES DOS SÓCIOS 

,"--. 

( ) 
Ass.: ~ __________ ~ ____ ~~ ___ -±:::.-::::..... __ 
Nome: 

Ass.: :--___________ --' _______ ---'::::....""-__ _ 
Nome: 

ASlS.: ____ -:--____________________ _ 

Nome: \ 
) 

-
, " 

---' 

TESTEMUNHAS: 

\ 
o 
I 

co 
f"'I 
f"'I 
ú1 
o 
o ...... 

Jj 

V1 
t n - ....-" 

~*' 
~~4:n 
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~---------------------------------~==~~~---~---------------------------. 

( 

( X) EM CONSTITUIÇÃO OU CONSTITUÍDA NO MESMO EXERCÍCIO 
( ) CONS'TIT!)ÍDA EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

.. 'CONS1TI'UÍDA EM: I Sob oNIRE: 

Sr. 'Presidente da Junta CoI.Iercial do Estado do Pará - JUCEPA 

Centro Huaná 
. (endereço completo) 

P AC E P ,: 68 .825- O 'O O inscrit~ no CNPJIMF ___________________ por seus sócios/titu.lar 

S~ MAwot' NEVES DE CARVALHO. NETO 

. solteiro 
. (estado eivil). 
Tr·av. H0l)ô'rlo 

(end~reço .completo) 
CEP : 66.025 230' 

\.. ..' Se leoi :- .p·a ra . 

Sr. AD I'L,S(H,f: fi "SE tRO PAMPLONA 

(estado <:;ivi1) . 
. , --'c .... o ..... mws ..... ruc"-lIu· au.Dl-lt .... e'----', 21 B • 9 3 9(,..,.1;.~Z.· Y 2 

~rofissão) 1..1 C.) 
eas'ado 

'-0' --'~~~~~~~~4----------------------------------~-r~~-.. -~~<~o~. n c) c:>.. .., ~ 
o ~:) ·N. 'il;q S~ __________________________ ~ _______ ~_~~=-__ --, __ ~~~~~~~~~ 

.' .1'llam:ionaqruade~ Q : 
. :. C) Q. . .... ~. I ....... --t ... 

r!. Ident. ª~ão e;>,:ped.X;; o: 
.. :'~ '4 In 

(estado CivU) (profissão) 

.-. (endereço completo) r 
. .... o 

I~comuruca para fms de registro e 'declara sob as penas da lei, que o valor da s a ece b I tai'am~tl' 
I ~o EXCEDERÁ, no ano de sua constituição ( ) não EXCEDEU, no ano ant io, o liu'f.ól;· ~"'" 

X) INCISO 11 ( ) INCISO 11 do Art. 2° da Lei 9.841 de 05.10.99 e ainda que nã est" ., . 
"iuaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3° da referida Lei, passand 
ao seu Nome Empresarial a expressão: 
( )MICROEMPRESA ou (X) ME. 

EMPRESADEPEQUENOPORTE ou ' ) EPP. 

SÓCIOS: 
Se I ém- PA 

k,'\rJvAj .,,).,J,;il,./L). J",- J4L0I/l\/U? 

No.rp.e: MANOEL NEVES. DECARVp,.LHO. NETO, 

Nome: 

FORMGAT - 99- 17 

'/J,.f Q 

~~----------------~~----~~-
Nome: AO I LSON 



DECLARACÃO 

O(s) abai::~m as~inado(s), dirigente(s) da M. N CARVALHO E 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, nas localidades 
de Salvaterra , Estado do Pará, e que não excederá os limites no art. 12 do Decreto-lei n° 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, 
não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações 
suspenso; 

'. -?) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
. de serviço de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 

do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

)d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exercer cargo de supervisão ou assessoramento da Administração 
Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em 
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Salvaterra-Pa, 22 de abril de 2002 

MA.Jt?..d ;.;A.J,p.". cI...... ~ ... \!l') LA~ I ). 
"1 ...., ri .A. "T <:::. 

Manoel Neves de Carvalho Neto 
CPF: 429.383.682-91 
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JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA 
COMARCA DA CAPITAL 

Ubirandir da Rocha Sídrim 
1:?abrício 7àvares Sídn"lfl 

Vilma SüLrim de Ca7"vtdlw 

1 r . ".I 

Ubirací da Rocha Síddm 
Dis/JibuhJor Con/ador e Parlídor do Juízo 

Dis/dbuidor dos mu/os em fmleslo 
Fones: 2/8-2/60;'276-0/41/276-0338 

Conceiçilo das Gra{:as 'Iàvan:s Sicb"Í7n 

JUH.mdir Sebastiilo Tá,lares Siddm 

Esert!venres ]uranlcntllllu:..:; ....,-.~ ..... 

. BELl~M - PAnÁ 

. legal, etc, 

~~~ib[ll[ ~~ 

®wa Vi~'~~[i® d~~ ~~~Qib'U,\liç@@~ d@ IDIum ©~rg@~ ~tIDl nv . @ @~ lhrr~~ d~ 

~U~trab~ii~@~~~ d~ m@~ @a~I~@,~ia@ !@ p®li[@d~ d~ t- I" d@@@r~lif~, 

jiílr~®ir@ d@ ~~n~~ mmv~®@~~t@s @ IDI@w~~da @ !ü@V~ (1999) 1/ @~ta ~~ h@j@1 

~~®ies lmã@ @~©@!t~~i ~aIDIçanle~t@ . ~I.gijm ~~, açi@ el-V~lj 

eOM~~eIAl OQ "AZt;,NlIÁRIA' @M í~~~® f,@ss~(m) ~j®~au@rid@(a) 
1ItA!Jt(jU 7t&1J&s V& ~, tze<Üd~ e 

~~ddade,~ 

wm~1l m~is s® ©@IDlt~ml~a\ $l@ 

w®r[~~~~ e ~@~ f@" 

""--'~--~~ 

Bel~m,l'ará(fá de ~brüJ de Zô6~ 
;/ ' 
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\ ,./-" '----_ ... ~ 
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.JUSTiÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DA CAPITAL 

IJblrací da Rocha 8idrim 
Dis/ribuidor Contndor e /'arlidor do Juízo 

Dis/libuidor dos mllJos em Protesto 
/~)J/es: 218-2/60/276-0/4//276·0338 

legal. etc, 

:t .. ,: 
;'" ;", 

'-Io,u:k',.c"' .~tA:~ ... -

Ubiwudir da RUe/lO Sirlrim ··'r í 

Q:'i;i~aIO ~il~ii;;;1uin 11· lJf:;;liti 
Iml fnlteow flllirr/l/(8t1>l, 2:1.7 
sillkll - PARÂ - 81MSil 

- A U TIl. T I C A ç ii O 

IIdoiIIIII8 ma lia par UHa r. 
... trIaIull 
loIIm,.12d8._0--t>7.~ .. 
111 TntlmBlIbt 

e ~ ~Tlrle o I a p@dw@ v~llb~~ d@ ,p~ll ~nt~r I" ü~~'~ 

~w~ ri~rhlld@ da~ W1tr~~lmi~@®~ @!® mmmll @~rg@7 ªnu\~ 
~~ç@®~ ~l~ m~~ ~~rtóri@ ID!@ ,~li[@d@ d@ t@w @ dw:u, rid@ [~® 1 ~ ~1® 

~~~~ir© 
IDl@l@~ 
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~li@ e~~~@Mlbl@i l~~lç~mmnt@ ~ig~um d~ aç~@/ eI"~lJ 

eOMt;'ReIAl 0(,1. rAz~NPÁ'RIA er~ q~1 É@ss®(m) Ü~) 
AJ1..1!SOit íI<9'8&1;li!f) ~, ~ e 

~ttado. ~ ddade" 

~~~~,s ~@ @@ruttEll1!h~ ~@ 
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PODER ]'lJDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARi\. 

fÓRurvl CRIMINAL DA COMARCA DE HEU':M 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMIl\TAIS 

DADOS DO REQUERENTE 

MANOEL NEVES DE CARVALHO NETO 

FILIACAO ••••. : [PAI] FRANCELINO NEVES DE CARVALHO 
[MAE] OSCARlNA JANETE D. 

CERTIiICO QUE, REVENDO 

',. 
i' 

DISTRIBUlCAO, 

A PARTIR DE 06/10/1960, DATAl,NADA CONSTA 

CONTRA O REQUERENTE. 

BELEM, 07 

CONTEM 01 ' 002357 

OBS: 

CERTIDAo GR,.\TGITA 



\ 

· . 
PODER JUDICIÁRIO 

T.RIBUNALD.E JUSTIÇA DO ESTADO DO PAHA 
FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELI~Nr. 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

DADOS DO REQUERENTE 

NOME ••••••••• '.: ADILSON RIBEIRO PAMPLONA 

FILIACAO ••••• : [PAI] ALBERTO JOSE PAMPLONA 
[MAE] TEREZINHA RIBEIRO PAMPLONA,;. 

) CERTIFICO QUE, REVENDO DISTRIBUICAO, 

A PARTIR DE NADA CONSTA 

CONTRA O REQUERENTE. 

BELEM, 07 

CONTEM 01 002357 112:04:08 

' .... 
»:n H'"O C'O 
...~ ,*"". 

'm . c:I\Cl 
Z':!! .,.." 
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l~ " .... r 

t.; 
íl =.1, c; N. r.n 3:: 

OBS: 
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CERTIDAo' GRATUITA 
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11 CARTÓRIO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA SENADOR MANOEL BARATA, 217 - FONE: (091) 223-8771 - BELÉM-PARÁ , 
CARTORIO MOURA PALHA 

ARMANDO CESAR P. DE MOURA PALHA 
OFICIAL EFETIVO 

=:ERTIDÃO NEGATIV 

•• 

CERTIFJCO, A REQUERIMENTO DE PARTE I NTEI::;:ESSM)A 

1 4. 

i=' Pp8A FINE> 

DE DiREITO, ÓUE:REVENDO NE81'E CARTORIO OS LIVROS DE REGISTROS DE PROTESTO 

m:: L,ETF:AEl, NOTAS PROMISSOF:IAS i=' OUTROS TIfULOS DE 

TE::~: ENCOI\IT~AI)D DUf;;f.)I\~TE OS . ULT I I"IOS C I NCO ( 5 ) ANO!:.\ BOi:< PI F:;:EBF'ONB?'I:8 I L. I ü?''1DF.::: DE ~ 
) 

M~-'OELNEVES DE CARVALHO NETO**************************************************, 

************, BRASILEIRO*****, SOLTEIRO (A) **, COMERCIAI\ITE**'****'*, CPF i'1" 

. . 
\429.383.682-91. RESIDENTE E DOMIGILIADO(A) NESTA CIDADE****************~**** ! . 

O REFERIDO E' V~RDAD~ E DOU FE'. *** ******************************************* 

************************************K*****************~************************* 

!-



11 CARTÓRIO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS 
RUA SENADOR MANOEL BARATA, 217 - FONE: (091) 223-6771 - BELÉM-PARÁ 

CARTÓRIO MOURA PALHA 

!""J '. 

ARMANDO CESAR P. DE MOURA PALHA 
OFICIAL EFETIVO 

CERTIDAO N E G A T I V 

I NTI:::I~:ESSADA 

DE DIREITO, 'QUE REVENDO NES'fE CARtORIO OS LIVROS DE RhGISTROS DE PROTESTO 

NOTAS PROMI~SORIAS E OUTROS TI'rULOS DE CPEDITO(, 

TEF< E I\ICOl\IlF<f.'JIK) DUHANTE OS ULT IlylOS C I !\ICO ( !:i ) AI\!OS SOB (~ ~:EBF"Di'H:1AB I LI DADE DE ~ 

.Ià-O I LSON RIBEIRO PAMPLONA* * * ** * ** * *** ** *,*** * * * * * * * ** *;;: * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * w. 

************, BRASILEIRO*****, CASADO (A) ****, FUNC PUBLICO********, 1\1 .. 

,-)O .. 218.9~O.552-72. ,RESIDENTE E DOMICILIADO(A) NEsrA CIDADE********************* ( ) , 

u REF~RIDO E' VERDADE E DOU FE'. ********~*********************************** 

'I~TE DE MARCO DI::: DOIS MIL E DOIS ).********** 

****,*********~t****************** ** .. * ~************,r.* *** ~(* **** ** ** ****:1< * **** * ** li< 

i' 

. , . 

.Aum.a.a.do C; de Moura Pa'l.ha 
TA1U~Lll0 

-- _:...:~Sd~4)-:,CE!~t!.D.Ao. -:NAD:.T.8N±EM .. ..:EMENDAS NEM RASURAS) 

,'-l.f!) 

-cst:> ....,.. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONÀL ELEITORAL DO PARÁ 

. CARTÓRIO DA 7Sa ZONA ELEITORAL DE BELÉM- PA 

CERTIDÃO 

A Escrivã da 768 Zona Eleitoral de 
Belém, Circunscrição do Pará, por 
designação legal, etc. 

CERTIFICA, a requerimento da pessoa interessada, que 
MANOEL NEVES CARVALHO NETO ,é eleitor desta 076" Zona 
Eleitoral, alistado sob o n.o 018724641~76 Seção 0069, título expedido em 
07/03/1989, encontra-se quite com a Justiça Eleitoral. CERTIFICA, ainda, a 
inexistência neste Cartório de sentença condenatória ou processo por crime 
eleitoral contra o acima nominado. O referido é verdade, dou fé. 

Belém, 04 de abril de 2002. 

. ' .. ~ "~-".'-,----

./ 

,/ 

.(v , 
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PODER JUDiCIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ 

1~ ZONA ELEITORAL - MUANÁ/PA 

D e c I a r 0, para os devidos :fins e ethltos, que ADILSON 

RIBEIRO ,PAMPLOlfA, filho(a) de Tereznllla Riheiro Pamplm.ta. e Alherto 

J ... n 1 '1 ( . fli? -~/" fiif:§< "" "I 'L E·· i t- i (\lil Z • ase ["a:ml)lOll.a~ llaSCU: o aJ em VI Jo.,n l.,QYl e etffll.ort,õJ i; .. e!S,"Ô- L" una 

Eleitoral} Mtuum - Parâ~ inscrito Sl)~) I) a.v 178006413j92 l Seção 0064} 

que fuuciona l1B. EscoIa Mtl1lÍcil>al ele 2i.'i Grau .;:; JnllÊi Luci.ola de Souza 

Rodrigues f localizada. na Travessa Dr. Rt,H':1rigo LÚ'ft de Az.e..redo, 11.0' 117, 

neste munici1no, e,.")tâ Quite com a Justiça Eleitoral, conforme consta do 

Si")tem.a de .Alistamento Elei.toral- SAE 110CO - TU/FA. 

'r701la 

M~rulá - I~'á 
"osdba de cl-owvt! Costa j1Q()htt» 
c.I&e4. cartório da lu.' ~ El.eiteml 

6W.ã.N.Í. 



1 
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1.1.01 
1.1.01.01 

1.2 

1.2.01 
1.2.01.01 
1.2.01.02 
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2.2.01 
2.2.01.01 
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M. N. CARVALI-IO (to elA, -LTDA HE 

CNPJJMF 04.923.574/0001-92 
BALANÇO DE ABERTURA RlJAI·17ADO EM 28/01nOJJq 

ATIVO 
15.714,26 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
15.714,26 15.714,26 

Caixa 
15.714,26 

ATIVO PERMANENTE 
14.285,74 

IMOBlLIZADO 
5.624,99 5.624,99 

Máquinas e Equipamentos 3.656,24 

Móveis e Utensílios 1.968,75 

DIFERIDO 
8.660,75 

Gastos de Implantação e Pré-operacional 8.660,75 8.660,75 

TOTAL DO ATIVO 
30.000,00 

PASSIVO 

CAPITAL SOCIAL 
Capital Social Integralizado 

30.000,00 

30.000,00 30.000,00 

TOTAL DO PASSIVO 
30.000,00 

Belém-PA, 28 de Fevereiro de 2002. 

C '~ TIS nareres 
"" t\.J ? ,J ,L-v.xz,.. ..d..... ÜJ..I'-J p., .t ~ a ri ~ \ -::> 

M.N. CARVALHO & CIA LTDA -HE 

CPF: 60.387.492-68 
CIPA 9.261 

Sócio Gerente 

Jj} 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 
CERTIFIC:O O REGISTRO EM: 12/04/2002 
SOB O NUMERO: 

JUCó'PA 20000040124 ~""st __ _ 

Protocolo: 02/014122-0 .... 

Empresa:15 2 0079456 9 

., 
DILERMANDO GUEDES cABRAl 

SECRETARIO GERAL 



JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA 
COIVlARCA DA CAPITAL 

Ublrací da Rocha Siddm 
Distribuidor Conlador e fdrtídor do Juízo 

Dis/ribuidor dos mu/os em Protesto 
1'0/11:5: 2/8-2160/276-0141/276-0338 

, legal. etc. 

~• < 
" " 
, , ' 

.......... :.:-.1.:.,,:1' I 'N::n~' -, 

Ubirandb- da Rocha Sidrim 
Fabrício lâvares Sid?'im 
Vz"?ma Sidrim de Carvalho 

Gea.17~mo Gli~i\;:;~;n 1:0 m~:;;lG ! 

1fml fmtllOto QniOl~il!l":t, 2.i7 
BÔ - flARÃ - l.tR'!'SIL 

-lUTIRT IC~~,.O 
AItnIIID ma' via ~ til-Ia tant'e~i 

_tt:~,_léJ-i-~~.uv, 
l1li 18ItGIDnbt 

CEITIFICO) ã p~dido ~@~b~l d~ ,p~tAl'~ " 
virfade das atribuições de meu Cillf90, que re'o/er)do os livr. s (le dista,' 

mé';(! cal."f6rio rJQ &e lerra "(1;" OQ período de Tempo de' rido d' jar;;eÍt'o de 
mif l'Jovecer)ros e V)o'VefJ~~ e ijove (!?9i) à dd3fa de f·o" , ~Jes -ão enco\')h'ei 

laijç.lI)e~f" al90m 4" ação de '"t.itlCIA nellJ Ii)êSroO C()f{ÇQ VII'" qwu 
PREVENTIVA qw~r 9i19PEN9IVA em que fos~ ~ reqw2ri&o (~) 
M. N. CARVALHO E CIA l.TDA ME firma desta praça/porfadora do {i]tl/P.J 
0° 04.9Z'5.514/0001~9Z. ~ 'O:ada 
reporto. 'O r'eferido é verd~1dez e dou 

.... _-- "''''-" --

. tribuidor Contador e Partidor do Juf 
C.N_P.J.: 04_978.441/0001- -

1 ," -\ . ~.' 

_.! . , 



Comp'tovante Provisório Página 1 de 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 

04.923.574/0001-92 

IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma, razão social ou denominação comercial) 

M. N. CARVALHO & CIA LTDA. ME 

QUALIFICAÇÃO 
'CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

64.20-3/04 - Outras telecomunicacoes 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (nua,avenida,estrada,etc) 

PRACA CIPRIANO SANTOS 
COMPLEMENTO (apto,sala,andar) I~AIRRO/DISTRITO 
ANT. MERC. MUNICIPAL CENTRO 
MUNiCíPIO 

MUANA. 

I VÁLIDO ATÉ 
~7/05/2002 

CÓDIGO DE ACESSO 

01.12.94.42.52 - 00.042.938.368.291 

NÚMERO 

01 
CEP 

68825-000 

WF 
TELEFONE/CONTATO 

PA 

Este documento somente fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgão competente. O 

cartão CNPJ será remetido.à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

Emitido para os efeitos do art. 56 da Instrução Normativa SRF nO 2, de 2 de janeiro de 2001. 

Emitido às 09:27, horário de Brasília, do dia 15/03/2002, via Internet. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
IUNIDADE CADASTRADORA 
0210100 - BELEM 

Aprovado pela IN/SRF nO 35/2001 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalcnpj/fFpjfçp i 
',-, .... ,,, J . 

---- - - ._-----_._-- -. 

G~«~illD GI1~iitmn 118 n~:'G' A 
Travl FJlItQO'!l e.uifTI~(alj$. ~7 ,1 

Ba~ - PARA - PRASli.. 
-AUTIIITIGAÇJ\O 

I 
AltenUa. m. "8 IBIr tlH ridl 
C8dI • pdljol'!-"" 1 
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__ ~e' ';~~Q~,~TADO DO PARÁ 
SeCREr...(IiRlA~~~TADO DA FAZENDA 
FICHA OE INSCRlQ:\O CADASTRAL - FIC 

IINSCRI9AO ESTADUAL I . SC O CNP 
15.223.241-9 04.923.574/0001-92 

I 
FIRMA 00 RAZAO SOCIAL 

M N :ARV ~L"~ & elA L TOA 

I NOMED~FANTASIA \, 

_ RA.!?!..o. VAGO 

,< 

i' Iw 
II MUNlclPIO 

~~~ ______________ ~_ ~_ ~M~U~A~NA~ ____ ~ ________ ~ ~ ______ ~~ 

~------------------~~------~ 

I CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

" 
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C'J ç: à'/s ~ SV8 SV8~ 8'/8 
'il\~~~~~~ 
~~oo~ TRABALHANDO PARA MUDAR 

~ ~' I 

YV~ 
8AA8'/8A8'/BA~'~(C'-·)j-;-·~~; .. :~-,'{1 

00' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~SAE~ lÓ29~ or,0.~=t~~ 
M ~ -

aS • <:) ~ R I fi ft il II 111 
-' : I Inscrição MlUlicipal 

.~u.: 00 

N0 002.249.002 Estado do Pará 

"~~ ~r~ 
: Alvará de Licença N° 301/02 

a~~8 OS ª JYlaria Ortência dos Santos Guimarães pC' M " 1 %1"\" r. , releIto ufilcIpa 
: de H u a n á' Estado do P a r á , no uso de 

à'~ suas atlibuições legais 'e tendo em vista o processo nO desta Prefeitura, concede à 

1100"-' firma M. N. CARVALHO & ClA Ltda. Alvará de Licença 

~Q para exercer sua atividade no exercicio de 20--ºLenquanto satisfizer as exigências legais 

00 /- I - R á d i o "Y A G O " 

~Q 
I ~oo~ 

~oo~ 

.' I I 30 -AtividadePrincipal: Rádio Dif'usão 

Praça Cipriano Santos, 01 

~: =7 6°-Resp.pelaFirma: Manoel N. de Carvalho Neto 

~.----I--:----
Muaná, Pa, l~ M a r ç o de200_2_ 
~----~--~-r> " 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ,my~/ ~ ~ ~ ~ 
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CertidàoNegativa de Debito 

rPlfà'~~:?ílt7i)l~/7:rKsl1J~ ~(Q:~~7;'!ZV71 
A~~i!liqr.~~~~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

CNPJ:04.923.574/0001-92 
NOME:M N CARVALHO &'CIA LTDA-ME 
ENDEREÇO:P~CA CIPRIANO SANTOS, 01-ANTIGO MERCADO MUNICIPAL 

, BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICíPIO: MUANA' 
ESTADO:PA 
CEP:68825-000 

\ 

) 

EINALlD.-ADE DA CERTIDÃO: 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU 
A ELES RELATIVOS. 
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E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
, VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 

www.previdenciasocial.gov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDA ~ QUAL FOI EMITIDA. 

01 DE ABRiL DE 2002. 
60 DIAS D DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA socÍAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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Certificado de Regularidade do FGTS 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRf 

Inscrição: 
Razão Social: 
.Endereço: 

04923574/0001-92 

M' N CARVALliO & OA LIDA ME 
PRAC QPRIANO'SANTOS 01 ANT MERC MUNI/CENTRO / MUANA I PA 168825-000 

A cà}xa Econômica F.eder;:lI, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 19.90, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encol1tra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/04/2002 a 07/05/2002 

CerUficaçãoNúrnero:2002040800011197706002 

Informação obtida em 08/04/2002, às 16:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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Mimstério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome:M. N. CARVALHO & CIA Lu:;:),a-ftIH=-_ 
CNPJ: 04.923.574/0001-92 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbit 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de in 
de débitos inscritos em DIvida Ativa da Uníãp, administrados pela Procuradoria 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 11:43:43 do dia 1S/03/2002 (hora e data de Brasília). 
Válida até 16/09/2002. 

Código de controle da certidão: 111 B.46C3.F3E4.F965 
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal na Intemet, no endereço . 
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A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nQ 93, de 23/11/2001. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/certidao/Certlnter/Certidao Up. asp 
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Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa Página I de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

{_ " I' _ 

CERTIDAO QUANTO A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

NEGATIVA 

CNPJ 
04.923.574/00Ql-92 

Nome Completo 

M. N. CARVALHO & CIALTDA. ME 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que veÀham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados' os registros da Dívida Ativa da ~ão, vel'ificou-se a NÃO 
EXISTÊNCIA de INSCruÇÕES em nome do contl'ibuinte acima identificado. E>~constar, foi 
extraida, por intermédío da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOSJURÍDICOS DE VALIDAD~ ___ .. ___ . _. _____ .. _ .. __ ... _. '_' ... __ ._ .... _ ..... 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portal'ia PGFN n9 22, de 19 de janeiro de 
2001), não prevalecend~ sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 19'67: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação 
de provas de quitação de tl'ibutos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa 
de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradol'ia da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 
---_.~.~----~--'-~-~ 

Emissão às 10:51:05 do dia 16/04/2002 

Código de Controle da Certidão: 4216.F4F5.B5EC.58BA 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição· de não devedor poderá ser verificada na 
seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 
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http:/.>www.pgfu.fazenda.gov.brlserpro/certidao/certidao.asp 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA ESPECIAL DE ,ESTADO DE GESTÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA 

DELEGACIA REGI,ONAL DA FAZENDA ESTADUAL - ga R.F. 

CERTIDÃO NEGATIVA .. DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS 

N. o 186/2002 
PROCESSO N° 0927300/2002 
INTERESSADO: MN CARVALHO & CJ..t;J;.-........... ~'-
INSC.EST.15.223241-9 
END: PÇA. C~RIANO SANToS N° 01 - CE 

.~ ,-,. 

u~ 

CERTIFICO a requerimento do interessado, n onf rmlâad~ d 
registros desta DELEGACIA REGIONAL DA FAZENDA ESTAD 9a REGIJ6\ 
FISCAL, conforme despachos proferidos no processo em referê que NÃO 
CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, relativa~~ tribl,1tos 
estaduais. ' v ~ 

A presente CERTIDÃO será válida pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de sua expedição, não eximindo, entretanto, a interessada de 
qualquer dívida que ,porventura venha a ser constatada futuramente. 

Marituba (PA), 03 de abril de 2002. 

NILO~~d-~NHA 
Delegado Regional - 9a Região Fiscal 
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TRABALHANDO PAR.!\. NIUDAR ,. 
MUANA 

Preieitura@ ivlunicipal 

. '" 
CER TIDAO NEGATI\l A. 

Certificamos que revendo os m"qlüvos desta PreleitmCl 
Municipal, no período de 01 de Fevereil'o de 2002 à 05 de Abril de 
2002, não foram encon1nidos débitos de impostos e t .. 'lXES municipais em 
nome da Fim1a lVI.N. CARVALHO E elA LTDA - Nf.E dete.ntora da 
mscrição municipal n° 002-249/002 e C1\JPJ- n° 04.923.574/001~92-PA 

Por ser verdade e'À.'Pedimos a presente CERTIDl~D 
NEGATIVA DE DÉBITOS, comprobatória da ad:implênáa d,l fIrma 
retromencionada. 

Muaná (PA), 05 de Abril de 2002, 

Paulo Ro~ares Fonseca 
Chife da DICAT 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DO PARÁ 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

ATA DA REUNIÃO 
DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA 

CONCORRÊNCIA N° 116/2001-SSRlMC 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA PARA AS 

LOCALIDADES DE PRAINHA, PRIMAVERA, SALVATERRA, SANTA LUZIA DO PARA 
E SANTA MARIA DAS BARREIRAS 

Aos vinte e dois dias do mês de abriJ de 2002, às 09:00 horas, no auditório do prédio da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Pará, situado à Travessa Rosa 
Moreira, 476, Bairro do Telégrafo, Belém/PA, sob a supervisão e controle da Comissão· 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 811, 
de 29 de dezembro de·1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria Ministerial nO 136, de 2410412000, pubHcada no DOU de 2510412000, reuniu
se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da 
Comissão Especial.de Licitação n° 02, de 01/06/2000, publicada no DOU de 05/06/2000, 
com a participação de seu Presidente, Caubi Proença Palmeira Junior, e eie seus 
membros, Amiraldo Salgado do Amaral e Luiz Alberto Oliveira Martins, para recebimento 
e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas 
e as Propostas de Preço pela Outorga dos interessados nesta licitação, que objetiva a ~. 
outorga de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, nas localidades de Prainha, Primavera, Salvaterra, Santa luzia do 
Pará e Santa Maria das Barreiras, indicadas no Anexo I do Edital, processando-se os 
trabalhos na conformidade do item 9 do Edital, na seqüência seguinte: (1) assinatura da 
Lista de Presença dos representantes legais das-· liCitantes ou de seus procuradores 
legalmente constituídos, bem como da lista de Presença de Público, que serão anexadas 
à presente Ata; (2) Entrega dos invólucros à Comissão pelos representantes da 
Proponentes, que se apresentaram na seguinte ordem: SBP Serviços de Radiodifusã 
Ltda, A2 Comunicações Ltda., WMW Gonçalves Ltda., SBC Radiodifusão Ltda, S 
Serviços de Radiodifusão Ltda, Beija-Flor Radiodifusão Ltda, Portei Serviços de 
Radiodifusão Ltda, Rede União de Rádio e Televisão do Pará Ltda, Empresa de 
Radiodifusão Estrela Dalva Ltda. e M. N. Carvalho e eia. Ltda, contendo os respectivos 
Documentos de Habilitação e Propostas; (3) recebimento, pela Comissão, dos 
instrumentos de mandato dos procuradores dos citados Proponentes e verificação, no 
ato, de sua conformidade; (4) rubríca por focandade de execução de servíço de todos os 
invólucros, pela Comissão e por 03 (três) representantes previamente escolhidos entre as 
proponentes presentes, em comum acordo, a seguir indicados: Milene. de Nazaré 
Cavalcante dos Santos(A2 Comunicações, Ltda), Eunides da Silveira Barbosa (SN 
Serviços de Radiodifusão Ltda) e Paulo Roberto Louchard Monteiro(Portel Serviços de 
Radiodifusão Lida.), tendo sido processado o acondicionamento dos invólucros em sacos 
plásticos separadamente por localidades e tipos de propostas (Técnica e Preço), 
informando que os mesmos serão conduzidos para a Sala de Guarda desta Comissão, 

s dependências desta Delegacia, onde ficarão depositados até a data a ser fixada para ,~~ . 
a sua abertura. Em seguida foi dado início aos trabalhos de abertura dos invólucros que ~ 
continham a Documentação de Habilitação, por localidade de execução dos serviços e 

elabora~s ata distintas corresponde~da localidade., R:~s::te-se qu:;? 
i~}jJ .".' '11·" .• ' '. '.,' :,~~.,~. '''::'''' ... ''-r ~,. 
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-documentações, serão rubricadas pela Comissão e pelos 03 (três) representantes das 
proponentes já mencionados. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi 
declarada a finalização dos trabalhos da presente reunião, às 10; 15 horas e lavrada a 
presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi subscrita pela Comissão e elos 
representantes presentes. -o ~/>.S CO,fjo. 

~ (/~ 
I..:. 3t.-; ~ 

MENTO TÉCNICO: ~~~~~~~~~~~~.; 

Amiral o 
Memb 

/ ~-

/~ 
Luiz AI~Óííveira Martins 
Membro 

PROPONENTES: 

SBP Serviços de Radiodifusão Uda 

?-~' (tJYJ 
~tJ6municações Ltda. 

t,~t~ (' ~ 
WMW Gonçal.ves uQ 

SN Serviços de Radiodifu ão Uda 
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. VIt1t1/1lJ'~ 
Rede União de Rádio·e Televisão do Pará Ltda 

Emp~diodifUSãO Estrela Dalva Ltda. 

MI\"Ji 19 .J. dv-v.YJ vI..A.. ~VJL (brÇ> ",Jvt..J-;;:::> 
M. N. Carvalho e Cia. Ltda 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS E RUBRICA DA 
DOCUMENTAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N.o 116/2001-SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA' EM FREQUÊNCIA MODULADA PARA A 
LOCALIDADE DE SALVATERRA 

Aos virite e dois dias do mês de abril de 2002, às 09:00 horas, no auditório do prédio da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Pará, situado à Travessa Rosa 
Moreira, 476, Bairro do Telégrafo, Belém/PA, sob a supervisão e controle da Comissão 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 811, 
de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria Ministerial nO 136, de 24/04/2000, publicada no DOU de 25/04/2000, reuniu
se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da 
Comissão Especial de Licitação n° 02, de 0110612000, publicada no DOU de 0510612000, 
com a participação de seu Presidente, Caubi Proença Palmeira Junior e de seus 
membros, Amiraldo Salgado do Amaral e Luiz Alberto Oliveira Martins e as proponentes, 
SBP Serviços de Radiodifusão Uda, A2 Comunicações Uda., WMW Gonçalves Uda., 
SBC Radiodifusão Ltda, SN Serviços de Radiodifusão Ltda, Beija-Flor Radiodifusão 
Uda,. Portei Serviços de Radiodifusão Ltda, Rede União de Rádio e Televisão do Pará 
Ltda e M. N. Carvalho e Cia. Ltda, processando-se os trabalhos na seqüência seguinte: 
1) abertura dos invólucros contendo os documentos de habilitação para a localidade de 
Sa\vaterra, indicada no anexo I do Edital; 2) rubrica da documentação por todos os 
membros da Comissão e pelos representantes legais das proponentes presentes.· E, 
nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 10:55 horas, tendo sido 
lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme vai assinada pelos membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das licitantes, 
abaixo citados. 

COMlSSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNlCO 

~ W 
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PROPONENTES: 

'SBP Serviços de Radiodifusão Ltda 

~Unicações Ltda. 

~ J Il-J--. 
WMW Gonçalve 

PorteI Sem s e R ;;;;;:ftt t-
Rede União de ~ Televisão do Pará Ltda 

f1nv1".J ,JVI\/~ /...t 
M. N. Carvalho e Cia. Ltda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

i.) Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes~ 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: Sl 
N° desta folha: ;zg 
N°s das demais folha:; juntadas: 31 a Ltl 

Brasília, oz.. d:;:~ 

C:\Ancelrno\Meus docurnentos\Terrno dejuntadadoc 

de 2002. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 6796/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 116/2001 - SSRlMC 

Licitante: M.N. CARVALHO & CIA LTDA-ME 

N° do Processo Especifico da Licitante: 53720.000292/02 

IResultado: 

UF 
PA 

) 

Localidade 
Salvaterra 

HABILITADA 

Br~3 de julho de 2002. 

~~ ~m.uJisLsã/J..-?~r.l. 
/ 

Serviço Grupo de Enquadramento 
FM A 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade .de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de.dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada confonne, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata . 

• ~ N 

LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARAES 
Vice-fresidente 

ÁLVAROAU 

~~~ - ./ ._.~~ . 

ANACLETO RODRI S C . EIRO 
Titular 

.1 
t. ":-"-o~ . "-IS 

NAPOLEAO EMAN S 



ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) RESULTADO(S) N.O(S) 
N.O(S) 

11012001 6350,6353,6356,6358,6361,6364,6367 e 637112002 
11112001 6389,6392,6395,6398,6401,6404,6407,6410 e 6412/2002 
112/2001 6451,6454,6457,6459,6461,6463,6465,6467,6469,6471,6473, 

6475 e 6476/2001 
11312001 6488,6493,6498,6503,6508,6513,6518,6523,6528,6533,6537, 

6541 e 6545/2002 

t ') 11412001 6561,6565,6569,6572,6576,6580,6584,6589,6594,6599,6603, 
6607,6611,6616,6621,6626,6631 e 6636/2002 

115/2001 6645,6649,6651,6653,6655,6658,6662,6666,6670,6675,6680, 
6685, 6690, 6695, 6700, 6704, 6707 e 6710/2002 

116/2001 6758,6763,6768,6773,6777,6781,6786,6791 e 6796/2002 
11712001 6801,6819,6823,6827,6831,6834,6837,6840,6843, 6846, 6849,. 

6852 e 6854/2002 
118/2001 6860,6863,6866,6869,6873,6876,6879,6882,6886,6890,6895, 

6899,6903,6907,6911,6915 e 6919/2002 
119/2001 6926, 6930, 6934, 6938, 6942, 6946, 6950 e 6954/2002 
120/2001 6962,6966,6970,6974,6978,6981,6984,6989,6993,6998, 7003 e 

7008/2002 
152/2001 7052, 7054, 7056, 7058, 7060, 7062, 7064 a 7068/2002 
153/2001 7084, 7087, 7090, 7093, 7096, 7099, 7102 e 7104/2002 

/" 

~ Ç2Bl-_·CJf rI 
, 

t.. 
'\ 

/~ 

......... 
/ 

.. 

/ 
.I 

1-



..-
I , 

• 1 

( 

( 



\. 

102 /SSN /677-7iJ69 Diário Oficial da União. 3 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇAo Cor ... 1 Ei\'C' ,\I{GOS. l'rl'I.:\!~SU 
n,o 53UOU,0fJ3l)l)3/21J07~1:!. Dllllllur: A UniulI. pl.'h. Mini~krill ll:" 
Cnmullicuy'tics. CNPJ/l'vlF 1111.;\94..4.17/1111.12·5.1. Dtlllut:irili: i'vlllllidph, 
de Primeira Cruz (Terrlt,',rin tlll Cidlllluniu • A'SHI"ia'r,;itl ,1;\ CU~:I 
Familiur L1u Alegriu lle Primeim Cml:. r"VIlmlll AIt:!lriu. S/N", ZIIIIiI 
Rurul- MA. CNPJIMFlltl.2411.352/IIIUII.U9. Ol1je!ll; Dispnnihilil.U1jül' 
de cLjuipumenllJ!i de infhml:!lictl. IIlllhili.i'rillS lo! huemct Bmhla LUrgll. 
necessúrios il impluIlluç5u ún Telcc,'entru CUlnUnilúrlll, DOI'u ti!! As
sinaluru: 30107/2009. A<ôsillum: Hélin Culixltl lIu Cmlfu, Minblnl ,Ie 
E.'1IUt.lo dus Cmnunicuçiles. CPF li" 1147.629,916·011 e St:rgin Hi\ . .'.mlll 
tle AlhuLjuerque Bugeu, Prdi:ihl, CPI: nO JJO,lJ7-t,f,13-5J. 

E.'\l'Rr\TO DE TER~'IO DE OOA(;'\O COt-.·1 F:i\:C'ARGOS. PnweSSH 
11." 5.1001/,1111-115.111111.11.77. l)1I;uh,r. /\ eniiill. rt:lt' MiniMJri\, dll:; 
CllllltIllÍl·a..-,il!~. CNPJnI'lF IUI . .1lJ.I.-IJ7/11tl.U·!'í.1. 1J111lt11~ritl: tvhlllit:rpil' 
III! Sucupira 1111 Riachilll . /111 E:-Iml" ,li' Marolnhlin, CNPJtr ... IF 
lII.tlll.J.lN/untll·fl7. Ohjl!llI: J)i~p\lllihili~a~';j\l ,lo! e~luir:ullellhl), ,lI! 
inlilrlnálkll. 11U111ilhiriu!\ I! Inlemcl Bunda LlIryu. neu:ssáritls li im· 
pIUUIII~'lil' t!11 Te'~c~nlr,' (""lIl1u,ilúrin. D.II:1 tlu ,\ssinu!Um: 
JII/II7/2I!!1\l. Assinam: I·MIlo Cllii"UII 11:1 CII~I:,. Ivlini!\lnl li\! Esludu dus 
Cnlllllnk·\".-ill!s, CPF 11" 1147.(121) '.I I fl·fUI e ,luvl!nal Leill! 11 .... Olivdm. 
Prel't.'ÍltI. CPF n" Ilfi7.HM!.6')j·15 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO eOivl ENC ARGOS, I'rm'\!~sjl 
11,° 530{lO.OWI(K}l)121l011·64, DIlU\lur: /\ lJllifu •• r\!h. Millilll~rlp \11I~ 
CU11lunicu'f'tics, CNPJ/Mr IkI,J1J4.4J7/1111J:!·5J. DIIIliII;írÍlI: f\lunidph. 
de Riachiiu· 111\ E.~tudll \In Murullhii'I. C'NPJl?\oJI! H5,2X:!.Xul/lltllil·lIll. 
Ohjeln: Djsrnnihili~utjih, d .... ~~luir.nnenh'!\ .Ie inli'nll,'ilil"l, IIII,hili:irh ... 
e tnh!m~1 Buud:l Lul'!:!u. IlCI,.'I!,>:-;irill), ;i illlplunlm,'lio dI! ·1~l.:l't"lIlr" (li' 
munÍlúrin. Dulu lia AS!linUIIlr.1: JO/lli/:!W)I). A~sillillll: IIl:lin Culi"hl 
tIu Cnsla, MinislOI III! F..~tUIIIl da.>: CllmUI\h.~ol~·tl~.';. CPP 11" 
047.629.916.00 e Edmur AI\'l's 1Il' Oliwinl, Prcl'cih', CI'F 11" 
644.32lJ.971·00. 

EXTRATO DE TER~'10 OI: 1)():\Ç"\O CO~'I E"\(" ARGOS. P",l'l.·S.~11 
11." .i,1I\11UJ1lJ45'!fII:!IIUfl-I)!I. 1)",1\1;.1' .. \ I·ui:'ll'. pdl1 :"lillisl~rh\ tias 
("'lIIl1l1klll,'i'é)" CNI'J/f\ IF 11I1,)I/.I,.J,\'I/IMIJ.!.:'J 1),'lwl,irh.: r-,'IUllidrh, 
d~ Siill I.lli~ (iiln/,lIl;a li .. :\lo\t'lIlh.iu. n" 1~~111I111 .hl Mar.l1lhfi.l, 
l'SI'J/i\IF fI(I,4(III.IIIXitlIlIQ.,\: Ohp!l": IJlsl'''nil'ilil':iI,,..i1l .II! equip:l' 
111 .... 11111:. .h! inlnllll:illt;:t. IIlllbi!l,inll:' r: IlIlenl1'l Ualllla I.llrga. n~l.!es· 
~;iri"";1 imrl:lIIl\l\'ãlllln 'Ii.·kl'l.·nll"l' f'nUlunil;irill, Dalll da .-\:'!linulUr:l: 
.11 111 17n.1 iI 11). A.\~illam: I lélill Ca!i"10 "li CP.;I, •. r>.linislrll,le E"I:l111I lias 
l'lImluli~';l~'il~~, CPF li" 047.(.}') ',1/)·1111 e EnHIlI" .... 1 Curvulh ... Prclidlll. 
l-PF n" Ih56~.1~4-1!1t 

,\\ ISQS 

puh I il.!ml~ 1~Ii~à~t:l;'17i~:7 h~I~'I}i~i,ll~,~:~II; 1~:;~~~:lil~: ~~J 1,.·~'~llla I ~~ 'f;:I~~ i~ ',i~ IL~i~;~~~~. ~:~r~~~1 j~ttll~lli~~~ ~:II~.!I)~ 
se.<;sÜu ruro Ilhcr1um lhllSJ ill\·\ílm:rul:.1 ('·l1nl~lI\ln ,,1~1 Pn'pu .. la\SI T":~'nk;u~1 tlalq l'n'pIlIlI!IIICI:'/ ha· 
hilitutlu{s), :;eni reuli1.alt.1 uu :.\.'yuinll! CIlIk.'rc\-,': 1:'''rl.1Uad;1 .11'" ,'liui'!\.~n"~. Hkl~'" K. S"hn.'I'~a . ~.I);' 
104. &I. Scale, Br.J..~rnu/DI:. ti.: ul.'lInllll"l11 ti Ílulkud" 1111 IllIlllhll ahlli;\\I. Fklllll \.·lIn\,,~·.IIIoI" 11" rat1kip ...... 
du IiCitUÇÜII, h~nl 1.'1111111 l'HIl\'i"allll~ c Ileuwi:. illlcn:~ .. mln ... p.1I':1 lll1'UlI'.luh.tf '" Inll1,IIII" .. ~\I ... 1.' .... :". ,,;.I':I~"1 
púhlicu em n:li:rência s~r:i.1 rc!alutl.l:' tiS Im" ... al'lIr:nl,'" 11" rr,'Ú·"'" ;"flllilU~Ir:lli\.1 de 11." ".:1 ;,~I'! 
53000.04I1fiH7I2fHf7-fi7. ' ".''''! 

A C"missfi" E.'ir~'dlll ,Ie Udl'l,iill. l'PII"lihlfda ".:1:1 ('''"lIri.1 1\1(" 11. 4 I.!. ,f, • .!~ "l' ju!!,,· ,11' 
2Uf)t). pllhIÍl'U\I~ IIU DOll"~ li ,Ilo' julho ,k·1Il!l'). \11111" r1iNil· ••• I"'r H\t'i" d~· .. I\' ,0\\'1'" l' .~l'lI .IIII'S!I IIl1k,'. 
delipcnl\'ÜII suhre 11(:') 1'\!11i,II'\IÔ) ,li! lJ!! .. lslélld:1 ,I.U\' rllll'''II\'lIle''l ~'. flll I,.·IInn'flm.l.l,k I.'PIII " :111. ·Li. 
R (,0, du Lei 11.(.66, 11.: n li!! IlIlIh" de 1\)1).1, l'lIIlc\uiu rei., .. \\·l:.n:·\t.·,\O d"I"II'~dlll,I\>:I. 

U!,I"lIia . \)I .• ..f.1l- .~·.·1~'1I1101'' ,I.: '::ltlr,I .• 
r\I.VI~·IAR BERTRAND 1). G. DI; I\·I:\CI:I)O 

Pr.· .. I,I~,r.'" d.1 '-~.lIli,~.i" 

ANEXO (lNfCO 

O MINISTÉRIO O,\S COMUNICAÇÕES tumu rlÍhlicll 'lU\! laroi re:tli/:.tr Iidtln;lí\!~. na mil' 
dulidude t.'\lIlclltTencia. tl\1 tipu ICl.!nku e preljll. qlh! 16m L'IIIIIII nhj':ltI.tIUIt'fgus d .... rC'rmb!lii"/clllll't!ls:io 

puro u eÁ.!I~~~!~~~I~I~ :~~;~i;~.:I:I~I."~~~I~~~~:~;o!jl~~,:II~~~~~I~I~I'I~I;;~lil~~:~':i~~~lil;~:;PII.~llI!~ Te~'nkas t: 1'''lpl'SI.I), 
de Prcçu relu OUIIlt",4t1. serJII ~l!lIlrn: realj·/atla!l u!'l 1):11(1 hnflls nu .. \tlllihírin L"urC'n~'1I Chl!hah. silllmlu na 
Esplunadu dns Minh'léritl!\. Sim:" "R", Suhsnhl. 1::'1. Se.!!.! dI' :-'Iinistérh, d.l" n'IIIUllk:l,'tlt::-. Bn,sílill. 
Distriltl Fctl~ml. nu:; dalu:; m~n\.·hlllalla' IIn Auc:o!lI Ünk'tl. 

Os Editais Ile Udl:u,:ülI I!lÔlar,j1l U Iljspll~i..-;ill 11\1~ illh!n.'\~lId,,~ nH .. íliH ,111 ~linjsl~rj,1 d:!s 
CIIIl1Unicuçli~s lia Inlt:Olel (w\\'\\'.ml.!.gl,,,.hr/ra"j,.dilu!'ÕlH,/lil'illlç"C'f,h'll\1cl'm:lwil\ ... ~1Ull}l I.' 11:1 S('~'n'lun:1 
du CUlIli:isÜU E.~[I(!ciul ,Ic LÍl'itu\.~,il1, situutll' IIU slIhrd,'ja ,111 Ed. Sede li" :-'linl,I~'rin d.l:' C"llllllnk.I.:,·,~,:, 
(:;alu 1114), u punir tI\I IHu H Ih! Sl!lelllhnl Ile 211119. 

Aljuele.<; qu~ "[llurem pllr retinir Il!\ t:dhui:. lia SC~·I~I.llill .Ia rnUli~,Ü .. 1~"Jlcdal ~Ic I.it·lla~·:in 
tleVerJll upr~s~nlur L't1mrfll\'IHUe.tn n.'sS:ln'iml.'nlt'lllI~ \'U!'lllls u.rrt:.r"n"t:'III~''', IUI \;lllIr ,k RS 11I.!l0 Ielel 
reuis) pur ciípiu. que ,leve " .... r )'cim. t'xdu~i\'alll~·IlIC'. pnr Ill~'i" Ik GUÍlI III! K~'':l1l1ulH('nlll tl;1 rui.i., 
(GRU). O preenchilllt:nhl ,111 GRl.I r"ll.: s .... r fdl!l "1I·linc. 1111 ·fllo tia SI.'~'n·lnrHlII.1 fl!sllun' NlIdtln.1I 11:1 
Inlernel (hllrli:llcl,llsuItU.I .... sllUnl.t';I~l!n"lI.t!I.\·.hr/t!ltI/!.!rtl Silllrlt'~.lISpl. 1..'''111 ,,~ ~~·!.!uillle~ dolllll:': li(j: 
4JflU03. GCSliiu: IHlIJfll. H .... l·l1!hillll!lIll1 CI;lligil: iHS:!.!·Ii, -

nril~,h~ . I>} .• ,I \1,' !-!,'!\·\l,I'r,· .k ':(>!i" 
I\LVlrvIAR BERTRAND J) G. DE ;\I,\cimn 
1'1\';1 .. 11:11'1' ti" \,···11\1,,·.:\·· I 'l';.·d,,' I. I.h Í\,,,,;'" 

A:"\'EXO l"~IC() 
Rdll\·;i,.,lt·l.ll·IiU\·"1! 

':;" :'~;' 
OI.'.:",!" 

.'!;'\·:'1"1 

N" 171. terçn-feim. 8 de setembro de 2009 

EXTIlATO DE TERMO DE DDAÇ ÃO CDM ENCARGOS_ Pn""," 
11." S:\I)nll.0077IlW211CJ7·H7. Dllutlllr: A Uniüu. relu Millislériu dus 
Ct1munh .. 'U\-'t'~s, CNPJtr\'lr: IIU.394.437/111132-53. D"lIulúritl: MUllicrpill 
~!~ Timhir.1s • nn E"ladu dn Murunhall. CNPJ/MF lJ6.424.61H/u{KJI~ 
65, Ohjchl: DisrllllihilizllIjiiu de t:lluipamentus th: inl'unnúlica. mu· 
hllhírillS e Internei Sumiu Lurga. u~cessúrius li implunlutjfil1 Ilu Te· 
lecenlnl CtlmUnilúriu. Dulu Ilu A'lsinulur:l: Jn/Cnl2{HI9. Assinum: Hé
lin Culi;ull da Ct15111, fv1inhanl dt: E.'ilndll !lu.>: CUlllunicuçt,t:s. CPF n" 
(147.629.1) I (,.f)O e Ruimumltl Nllnulllllu Silvu P~slilln. Prcl'eihl. CPF n" 
J7íí,4:{1.2H3-4lJ. 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS. Pn,,~,," 
11." 5JIl(IO,IIlJ17lJJl2iUl(!·-i5, Dumlor: A Unilin. pdll rvtinlslérill IIll:; 
Ctlmllllicu\'\~I~S. CNPJ/MF IKI.31J4.437I1KI.l2-5J. DllIIulúrhl: MUllicrpin 
Ile Viço:.u • !li' E.'iludu II~ Alu,glla!\. CNPJ/MF 12.3J3.74fl11UItII.O-l. 
Ohjt:ltl: Disrllnihilijl,u~'lill llt: e\luipulllt!IIII1S ue IlIli'rl1lúli~'lI, nlllhiliúrills 
c Ill1cn!(!1 Bumlu LIlf'.,Ju. u~C~SSÚriIlS à hllplunla..-ütl Iltl Telccl!lItnl Cu~ 
Illunit:irin. Dalu Ilu A.>:sinuluru: 3fl/1l7121J09. A>:sinum: Hélil' Culixlll 
tia O'slu. f ... linlslfII 11.: E'ilmlll \\11.>: Cumunil!utjtie:;. CPF nO 
147,629.lJ 16·110 e r-luuhúl TllITes RUm. I'n:li!ihl, CPF n" 
4XJ,752.5114·1l6. 

r~l 

rI\! 
FM 

'" FM 
I'M 

"\. 

rv 
··V 

:o~ 

'1< 

." 
:1» 
~1:! 

21(, 

" .. , 
--~ 

" 
-'.1' ._IK_~ 

-"-U:!. 

li' 

-À-_ 

,\.I 

" 

f,II.t.·J,1.7~ mlll:!l2nlll 

Il".l<JK.i'J 11i1:I:!f.!U!U 
217::!l1:!1I1 IJIJII:!I211m 
:!1I.f',)II.'H I'Inl2l2ulO 
7l.IIIV,.1II :!lM2l:!ulI 
I'.lJ.lI'Jt.r.7 :·t.1I!1:!nu 

1.IIIUI'J1I fi 
l",uu~nlU 

,11'1111 lIl1l1·l12un 
1(,(, ... ,,,,, .. ~7/11Jr.!.Il1U 

"11111.11211111 
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\"l.fm.'lI !(/lI(If.!Uln 
<;H\.'III\(,1I \f.III(,nUn 
1·)2.(((,,7:! :!~If.nllln 

"'111"'1(111 
'l1l.1,.I1j.'lI :!'lfIt(If.!!1ItI 
7 .... 1I1~ 77 IllAtI: ~l ti 
.. 7 .... r.r •. 1~ ut/llXf.!!IIU 
".f ')~~ 11 IIJIUMnlU 

.f·J.~·1n.7;\ IIlfmmolU 

·J~.Ij{,'J 711 I/u~UlU 

r.t2.r.IUW I7MlInnw 
:!(.:! . .!71J.1U lHM!I.!lJU 
1111 ~nH.!kI ~.IIIIIII!IIIU 

7(,I.J'717 ,~,U UI! 
1(..I.r.lI(,,.I" .ll/1JlIl:!nHl 
!Il~ 1111111 U!/lJlJf.!OIO 

II~l.(Mr •• 71 U7I1!'HJ!l1II 
1\ _~ 

_X\_ . . :.!!..-: __ ,,_ -i--~~~7-~~:::::~ 

ItESlll.T.\!JOS I}F: ,II1I..G.\:"rr:r-:'rU$ 

.\ \11l1I1>:Mitl E."rl.':l·i:lllk Lit!iw\,ii!l. \.'tIn.~lilUrdll rL'lu PUr1ariu !\'IC 11" -1-32. li\! 24 ,Ie jtllhl1l!~ 211111). 

E.'ile ..ttlt.'Um~nltl [lude ~er wrilicudll 1111 .... lIlkn:\·" deln"llIk11 hllp:l/w\\'\\,in,.gn\'.hr/auleUlkitl:lIle,hlllll. 
pelu cl~úi!ll' UIlII.l2IX)lJIJI)lIKlkllll:! 

I'"hli~',"ll 1\11 1J()l: Ik .!'I/1I7/20111). t:m ~'!llll"t'nllillu"e 1.'\1111 11 Ellillll Ile LkÍlll~·iil\. IIlma plíhliclI IIS 
n,· ... uh;ul" .. du r"nlll,I\ÚiI dalo "mpl'!\IIlS ti.: Pn::\,I1S 1'.:1:1 OUIIlr~U 

II'PI l' .I .. \',tllIl" I'"nil!!rolllll (VP) ,Itriburdll 11 cada lidlullt~ lia O'lIl.!clrrência uhui;(1I cÍlullu, 
t).. UUhl .. ,I ... , rn'\.'C:'M':' e!llarJ .. CI1\1I visla J'r.tllqu'::ldu nu Cclmi:.. .. iill E.,;pl!dal ,,~ LidIUtjiil" 1111 

~1'!!lIl11h' entl(!n:~''': 1~'rl;lIla":, IIII~ ~lillislérill~. Bhll,'ll R. 5nhrelnju. saiu 111·" EtI. S~tle. Bmslliu/DF. 1111..'01 
e .. r~ "".k 11~"er.lI' !'Õt:r prHh'I..'t,li/lllhl!l tIS e\enluui:; recur.;\ls. 

A l'IIn!,I~l!m \1" [lm/.!' ,Ie cincn tlius citeis, ruro :1 inlerpll~lç":ill ele evenluuis rel.!ur.ms. Ilur·se·ú 
p'1I111 Iko,Ja j1llhlku\,iil" L'Ilnrllml~ 11 suhilem 13.6 tln Edilul. hl!m CIIUlU n\ls lenlll1S dn urti,gn 1111). ind. I 

I •• IHtIC.1 Mh" e §sn I! lIt1igll 1111.11:, Lei n" ){.fi6íí. ,Ie 21 ti.: junhll ,lI.' lW,\, 

DlIl·tllII.:nlll IIssinmfll digilulmenll! cllllt'onl1l! r\"IP n! 2.2110·2 Ile 24/11H121lfll. II"~ inslilu' u 
Inrr.l~slrul1lm lle Chu\'elÔ púhliclt.'i nrusil~ir:l • IC'P·Bru. I. 
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Proposta Técnica 

Razão Sociai da Proponente: M. N. CARVALHO & CIALTDA. ME CNPJIMF: 04.923.574/0001-92 Data: 22/04/2002 
Edital da Concorrência n° 116/2001 (FM) Localidade: Salvaterra UF: PA 

1. Tempo total de funcionamento da emissora (A): 1440 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programasjornalisticos,educativos (B) (B/A) x 100 

E informativos 
115,.2 8 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 

11' fk ~' 

t ~lrogramas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
fi I ~; }ll3; outorga. 

~
! . ;:,'. , ' 
•. ~ "I r~-
! ~ .... . 

i ,~. ' \ J-

J L. ~; t:~ ;~'~gramas culturais, jornalisticos p,roduzidos e gerados na Tempo dos programas em 
i ~ 11 - Própria localidade ou no município minutos (B) 
~ ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

programas de serviço noticioso (B) (B/A)x 100 
-' / 115,2 8 

" 

~".d~s (, 

---~~~~~-===t=~(B~~~~~X~lO=o==I~J 
- 4 '''S9';:; 

/J M-l)ome'lifi 
,--I _ Me 



, 

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em 
localidade ou no município ao qual a localidade objeto da minutos (E) 

da outorga 57,6 

6. Prazo de execução de serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

}A.~o..J. ~~--'? )J- tp.;../ pLNo ,J.J. \9 
Manoel Neves de Carvallio Neto 
CPF: 429.383.682-91 

~~!E;.. 
.. ,........;.; 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 094/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 116/2001/SSRlMC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): PRAINHAIP A, PRIMA VERA/PA, SAL V ATERRAJP A, SANTA 
LUZIA DO PARÁlPA e SANTA MARIA DAS BARREIRASIPA. 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta 
minutos), na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na 
sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada 
dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 
27/0712009, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de 
Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e 
Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 116/2001-
SSRlMC, que visa à outorga de permissão p'ara a exploração do serviço de radiodifusão sonora 
em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: P:RAINHAIPA, PRIMA VERAJPA, 
SALVATERRAJPA, SANTA LUZIA DO PARÁ/PA e SANTA MARIA DAS 
BARREIRASIPA, conforme publicação no DOU de 08 de setembro de 2009, Seção "3", 
Número 171, Página 102, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
PRAINHAlPA, A2 COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53720.000285/02; BEIJA FLOR 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000289/02; PORTEL SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000284/02; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo n° 53720.000287/02; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53720.000283/02; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53720.000288/02; PRIMA VERAJPA, A2 COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53720.000285/02; BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000289/02; 
PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000284/02; SBC 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000287/02; SBP SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTPA., Processo n° 53720.000283/02; SN, SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000288/02; SALVATERRAJPA, A2 

~'.AtWde:geu . ono094/20~9.conc.n01l612001.~l~ ·na}de3.", .. , , 
Jt9..- 11 .Domenici r---; , ;:. L; '. '1 ~/ U !-" 0 t' ,~', i .,~: '. f· 
.a~ M. i./I: !i-..;\";' r::rN.C\ net. ,\ I. '\1 ( j\ t"'l.'.J i-~. , CEl. - Me , ,' .. "'" .. " c.)' ,-", " , ,'- ' .. ,' .," '- ,. -

. . ··~"~jF J~~ C/. ,!,':; ~:! .. il,\~"l),~ ~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAções 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53720.000285/02; BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO 
LTDA., Processo n° 53720.000289/02; M.N. CARVALHO & CIA LTDA-ME, Processo n° 
53720.000292/02; PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53720.000284/02; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000287/02; SBP 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000283/02; SN SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000288/02; SANTA LUZIA DO PARÁlPA, A2 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53720.000285/02; BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO 
LTDA., Processo n° 53720.000289/02; PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo n° 53720.000284/02; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000287/02; 
SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000283/02; SN SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000288/02; SANTA MARIA DAS 
BARREIRAS/PA, A2 COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53720.000285/02; BEIJA 
FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000289/02; PORTEL SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000284/02; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo n° 53720.000287/02; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53720.000283/02; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53720.000288/02. (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações 
conforme segue: PRAINHAlPA, A2 COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; BEIJA 
FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., 99,491 pontos; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; SBP SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
99,491 pontos; PRIMAVERA/PA, A2 COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; BEIJA 
FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., 99,491 pontos; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; SBP SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
99,491 pontos; SALVATERRAlPA, A2 COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; BEIJA 
FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; M.N. CARVALHO & CIA LTDA-ME, 
100,000 pontos; PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; SBC 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
99,491 pontos; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; SANTA LUZIA 
DO PARÁlPA, A2 COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; BEIJA FLOR 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., 99,491 pontos; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; SBP SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
99,491 pontos; SANTA MARIA DAS BARREIRAS/PA, A2 COMUNICAÇÕES LTDA., 
100,000 pontos; BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; PORTEL 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; SBCRADIODIFUSÃO LTDA., 
100,000 pontos; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; SN 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação 
does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, 
que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presynte abertura. ' 
Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15h15 
(quinze horas e quinze minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada confo 
assinadà pelo Presidente, Vice-Presidente e embros Titulares da Co ·ssão. 
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DATA: 17/09/2009 

\...,./ . ........,: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 116/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

II LOCALIDADE(S): PRAINHAlPA, PRIMAVERAJPA, SALVATERRAlPA, SANTA I SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) LUZIA DO P ARÁIP A-e SANTA MARIA DAS BARREIRAS/P A. 

Nome RG nº/UF Rubrica 

..:)·Lt9 Cf Lt. Z-t 1.0 ç 

'" 
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DATA: 17/09/2009 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 116/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

\J 

FOLHA ~ 01/01 

l SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE: PRAINHAIP A, PRlMA VERAJP A, SAL VATERRA/P A, SANTA LUZIA DO 

P ARÁIP A e SANTA MARIA DAS BARREIRASIP A. 

ocial da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica RG n2/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

IlMc033669\!:elIAT AS de Abertura, Desistência e ExclusãoIMODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBUCO E PROPONENTESIMODELO DE USTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .... doc ~ i1f , f
óasR' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

6, 
P2 = 15,0000 
P3 = 15,0000 
P4= 
P5 = 
P6= 

PT= 

26,0000 
6,0000 

32,0000 

100,000 

5%::;;T2::;;8% 

4,0000 2% ::;; T3 ::;; 4% 

CLASSIFICADA 

~ -" /~~I,..A.OA 1'"'Z4 \_t 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

MarcUs Ferreira da Silva 
Membro 
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N" 180. segunda-feira. 21 de setembro de 2009 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

co~~~fMl:~~:fIJ~f~g009 
Menor Preço 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN~ 
SURB, sociedade de economin mista, vinculada 110 Ministério das 
Cidades, loma público que receberá propostas para contrntaçllo de 

~Tt~:~~:~~~.o~~e f~:~:c~~o c3:e:~C~nDfs~~O~f~::~~%Cn~l:~ 
constante no presente Editol, na modalidade Concorrência I Tipo 
Menor Preço. 

recebido~Es e~73cÓog6~o3~e~r: 22 Ddo:~~~~:!füJe e2~O&,ro!o°~~dflrn~ 
da TRENSURB. 5" andar do Prédio Administrutivo, localizado na 
Avenida Ernesto Ncugeblluer, nD J 985 - Porto AlegrelRS, ocasillo em 
que 5crllo abertos os envelopes contendo n Documenlnçilo de Ha
bilitnçilo. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

o Edital e demais documentos pertinentes n estn IicÍlaçllo, 
Processo n." 118812009 encontmm-se à disposiçllo para exame na 
Comissllo Permanente de Licitaçaes - COPEL, localizada no 6" andar 
do Prédio Administrativo, sala 620, Av. Ernesto Neugebnuer, n" 1985, 
Bairro HumaitA, CEP 90250-140, lelefone (51) 3363.8528 - FAX (SI) 
3363.8554, E-mail.rcostn@trensurb.gov.br. de segunda à sextD.-feim, 
no horário das 08h30min às JJh30min e das 13h30min às J6h30min, 
podendo, o edilal ser retirado no endereço eletrônico www.tren
surb.gov.br. linck licitações . 

A presente licilaçllo é regida pela Lei nO 8.666, de 2J de 
junho de 1993, consolidada. 

Porto Alcgrc-RS, 18 de setembro dc 2009. 
ROBERTO G. COSTA 
Presidente da Comissilo 

GABfNETE DO MINISTRO 

RESULTADOS DE ANÁLISE DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissllo Especial de Licitaçllo, nos tennos da Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, pUblicada no DOU de 27/07/2009, em 
confonnidadc com os Editnl(s) de Lichaçllo, tomo. público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s} da pontuaçHo does} Propostn(s} Técnicn(s} 
dn(s) Iicitnntc(s} habilitnda(s} confonne Anexo Único. 
comunic~:a:,IOJ~} s~~(nrcroe~~~~:~:cs~~~~n~~Sf~~I;r!:i:i~I~~~~t~1~c~a i,°Et~~~d~bc:t~~~~citnçllo, Sobreloja ~ sala 104. Ministério das 

Os eventuais recursos devemo ser protocolizndós no Prolocolo Gemi deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de cinco dias 
úteis terá inIcio a partir do primeiro dia útil seguinte à presente publicaçllo, nos tennos dos artigos 109. inciso I, aUnea "b" e 110, §51;1, da Lei 
nl;l 8.666, de 2 J de junho de 1993 • c subitem 13.6 do Edital. 

ANEXO ÚNICO , 
Concorrencia n." J161200IwSSRlMC, Localidade de PrninhalPA. 

Concorrência n.O 1161200J~SSRlMC, Localidade de PrimaveralPA. 

Concorrência n.1;I I J61200J-SSRlMC, Locnlidnde de SalvaterrnlPA. 

Concorrência n.1;I J16/2001-SSRJMC, Localidade de Santa Luzia do Pará/PA. 

Concorrência n." 1161200 l-SSRJMC, Localidade de Santa Maria das Bnm:irnslPA. 

Brnsflin w DF, I R de setembro de 2009J 
ALVlMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Prcsid~nte: da Comissno 

ISSN 1677-7069 105 

AGÊNCIA NACIQNAL DE TELECOMUNIÇAÇÕES 
SUPERlNTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE 
DO SUL 

AVISO DE ANULAÇÃO 

Toma sem efeito os editais de notificaç!io s/n" publicados no 
O.O.U. no dia 26/07/2007, seçiJo 3, pago 95, referente ao Processo n.o 
53528.00136612004; c no dia J1I04/2008, seçllo 3, póg. 88, referente 
ao Processo n." 53528.00500612006. 

Porto Alegre, 17 de setembro de 2009. 
JOAO JACOB BETIONI 

Gerente Regional 

EMPRESA BRAS11:EIRA DE CORREIOS 
E TELEGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE CONTRATO N' 239/2009 

OBJETO: prestaç!io de serviços de propagnndn. e publicidade dn 
CONTRATANTE, compreendidos: plnnejnmento, estudo, crinçllo/con~ 
cepçno, execuçno, distribuiçüo e realização de pesquisa de pn!:~teste e 
de pós-teste, vinculada li crillçllo/concepçRo de campanhas e dc "peças 
publicilArins. CONTRATADA: LINKJBAGG COMUNICAÇAO E 
PROPAGANOA LTDA (Escril6rio de Brnsllin/DF); VALOR GLO
BAL: R$ 23.000.000,00. OATA OA ASSINATURA: 18/0912009. VI
GÊNC1A: 12 (doze) meses, com infcio a partir de sua assinatura, 
podendo scr prorrogado por iguais e sucessivos pedodos, IimÍlados n 
60 (sessenta) meses. ORIGEM: Concorrência nl;l 600000812006. 

EXTIIATO DE TERMO ADITIVO 

4' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 19612006; DE: Pn:"oçno 
de serviços de suporte técnico li computação pcssoal em ambiente de 
redej OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogaçüo da vigencia por 
mais 12 (doze) meses, com reajuste de 4,3524%j CONTRATADA: 
CEPROOEM Centro de Processamento de Dados Empresariais Ltdo; 
VALOR DO ADITAMENTO: R$ 504.351,48; DATA DE ASSINA
TURA: 10/0912009; VIGENCIA: 1110912009 n 1lI09/2010. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREG,1.0 ELETRÔNICO N" 9000165/2009 - CPUCECOM 

Comunicamos a todos os interessados que o objeto do Preguo 
Eletrônico 900016512009 ~ aquisição de fita pam impressom okidalo, 
por melo do sistema de registro dc preços, foi homologado no valor 
total de R$ 65.062,40 (sessenta e cinco mil sessenta e dois reais e 
quarenta centavos), com adjudicaçllo ã empresa FUTURA COMER
CIO E INOÚSTRIA DE ARTIGOS ESCOLARES, ESCRITÓRIO E 
INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ n".09.517.379/0001-86. 

DALVILENE ROSA DE ALCÃNTARA 
('rcgueira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETnÔNICO N' 900019112009 - CPUCECOM 

Objeto: Aquisição de Bota paro Motociclista. Recebimento das Pro~ 
postas: no endereço hnp://www.corrcios.com.br até 0211012009, às 
8h30min c inIcio da disputa de preços às 9:30h. ObtençUo do Edilal: 
no endereço eletnlnico acima. Jnformações pelo Fax: (Oxx61) 3426-
275912509 e telefone: (Oxx61) 3426~2815, no honirio de 8hOOmin DS 
17h30min. 

VALÉRIA CARVALUO fARIA CAMPOS 
Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL DO AMAPÁ 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N" 1712009 

Objelo: CONTRATAÇÃO DO CURSO "TÉCNICAS DE VENDAS"; 
VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00 (MIL REAIS) ; dalO do rnlifiençno: 
18/09/2009; cnquadmmento legal: Artigo 25, JI (C/C ART. 13, VI) 
OA LEI 8.666/93. 

DlRETQRiA REGIONAL DA BAHIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

21;1 Tenno Aditivo ao CTR~SOOOOI1l05 objelo: locaçllo dc imóvel 
onde funciona AC-Prado ~ Ba. Contratados: Maria de Lourdes Mar~ 
ques MnscarenhnslSérgio Luiz Marques Mascnrenhas !Benjamim An
tonio Marques MnscnrcnhnslJean Marqucs Mnscarenhas/Carln Mar
ques Mascarenhas w Acatando escolha de depositar pagamento lo~ 
caça0 do valor pn.rn beneficiária Maria de Lourdes Marques Mas
carenhas. Dala IlSsinatum: 31.08.2009. 

Este documento pode scr verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/nutenticidnde.html. 
p,lo c6digo 00032009092100105 

Documento IlSsinadu digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileim - ICP-Brosil. 
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GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissüo Especial de Licitação, constirufdn peln Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
em confonnidndc com o(s) Edital(s), toma público que n sessllo para n abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços dns Proponentes 
classificadas, scn\ rcnlizndn no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios) Bloco R, Sobrelojll * sntu J04, Ed. Sede, Bmsllio/DF, de acordo 
com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar 
os trabalhos. Na scssilo pública em referência serüo relntndos os fatos apurados no processo ndministrntivo de n." 53000.040687/2007-67. 

Conco êncla N° SSRJ C 
01212002 

Localidade s 
e J iclnia 
Cambira e Pontal do Pa ó 
o roeste 
do Oeste 

UF 

A Comissflo Especial de Llcitaçflo, eonstitulda pela Ponaria MC nll 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
em eonfonnidade com os Editais de Licitaçl'lo, tomo público que a sessflo paro abertura does) invólucro(s) contendo 0(5) Proposta(s) Técnica(s) 
da(s) Proponente(s) babilitnda(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, 
Brosllia - DF, de acordo com o indicado no quodro obaixo. Ficam convocados os participes da Jicitaçll.o, bem como convidados e demais 
interessados paro acompanhar os trnbalhos. 

Na mesma sessão serilo devolvidas às licitantes innbilhadns suas propostas tecnicas devidamente lacrndas. 
Esclarecemos que n!lo havendo objeçllo dos concorrentes quanto ao julgamento a ser proferido na referida sessllo, serllo abertas e 

julgadas I1S propostas de preço peln outorga. 

Loca Idades 

Nova Es ernn a. 

UF 

R 

A Comissllo Especial de Licitaçi!.o, constitulda pela Portaria MC n.o 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
e com base no(s) Edital(s) de Licitaçilo, toma pública n abertura de pruzo para npresentaçllo de lMPUGNAÇAO(s) ao(s) recurso(s) interposto(s) 
conlra habilitaçDo de terceiros, na Concorrência e respecliva(s) localidade(s)/serviço(s) indicado(s) no Anexo Vnico. 

Os auto(s) doCs) processo(s) estarão disponlveis na Secretaria da ComissDo Especial de LicitnçDo, Sobreloja - sala 104, Ministério dns 
Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, aloco R, Ed. Sede, BrnsllinIDF, os eventuais recursos dcverilo ser pro
tocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio a panir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicnçilo, a teor do §S~. do art. 109 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Recorrente Concorrente 

DI RIATIVA LTDA, TIPU N F LT A 

A ComissDo Especial de Licitação, constitulda pela Ponaria MC nll 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
em conformidade com o(s) Edital(s), toma público que a sessilo para a aberturo dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes 
clnssificadas, sem realizada no seguinte endereço: Esplannda dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja ~ sala J04, Ed. Sede, BrnsflinlDF, de acordo 
com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitaçllo, bem como convidados demais interessados paro acompanhar 
os trobalhos. Na sessDo pública em rcferência serão relatados os frnos apurndos no processo administrntivo de 0.° 53000.04068712007-67. 

A Comissilo Especial de l..icÍlaçilo, constitulda pela Portaria Me n° 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
e suns aherações, em conformidade com os Editais de Licitação, toma público que n sessilo paro abertura does) invólucro(s) COnlendo a(s) 
Proposla(s) Técnica(s) daes) Proponente(s) habilitadn(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja -
sala 104, Ed. Sede, BrosUinlDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitaçilo, bem como 

convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessDo públicn em referência serilo relatados os fatos apurados no processo 
administrativo de n.O 53000.04068712007-67. 

Dnto a Reu 'no c co é c'a a SS 
/ O O 4 30 O 00 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo nll 53500.00444712009i Pregilo Amplo na 17/2009; Contrato 
ADGJR n~ 4012009 - Anotei; Contratada: crac MULT1MJDIA DA
TA NET S/A, CNPJ 04.622.1I6/0001~13; Objeto: implantação, con
figurnçDo c operoçDo de enlaces de comunicaçl'lo pnra a rede cor
porativa da ANATEL, incluindo manulençilo c equipamentos; Data de 
Assinatura: 28/0912009; Vigência: J 2 meses a contar da doIa de sua 
assinatura; Valor do Contrato: RS 315.000,00; Fundamento Legal: Lei 
n° 9472/97, Resoluçilo o~ 005/98, Lei Complementar 12312006 e Lei 
8666193 e SUIlS alterações posteriores. 

Loca Idades 
n nc· mí e n 

Br'.tSflia-DF, 5 de outubro de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comisslto 

U 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA 
_ E FISCALIZAÇAO _ 

GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITORIO REGIONAL NA BAHIA 

AVISO JlE HOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 AM1'LO N' Sn009 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anotei, toma 
público o resultado do Prcgilo Amplo n° 00512009, proCC5S0 nll 

53554.001504/2009, cujo objeto e a aquisiçllo de materiais de ex
pediente por lote, paro o Escritório Regional da AnoteI no Estado da 
Bahia e sua Unidade Operacional no Estado de Sergipe, confonne 
especificações e condiç6es constantes do Edital c Anexo I. declarando 

~~t~11eo~ ~~94O,O~(~~altr~ ~e~~e~:~:~s P:~~I:~~I;t~~isr.°p:o~ 

/SSN /677-7069 93 

Lote JJl à empresa Ame Comercial de Materiais de Escritório Ltda. 
no valor total de RS J .500,00 (um mil e quinhentos reais) c para os 
Lotes JV,V e VI à empresa Aquárius Com. de Equipamentos de 
Informótica Ltda. no valor total de RS 14.268,OO(qunlorzc mil, du
zentos e sessenta c oito reais), lodos os lotes acima pelo critério de 
menor preço. A presente contratação foi homologada pelo Gerente do 
Escritório Regional 8 em 0511012009. 

TELMA SOARES DOS SANTOS 
Pregoeira 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO m: TEIIJI'lO AIlI'I'IVO 

~~~;ç~y' ~~\~~~~e ~~nu7e~~B~~-rgÉ[i~i.ÃW~~~~;Si~~~;;~~ 
controle de acesso e do sislema de defecçilo, alarme e combate a 
incêndio da sala de segurança fisiea. localizados no cdificio/Scde 
Eer cm Brosflia ~ DF; OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogar 
Il vigência por mais 12 (doze) meses, penodo de 30/0912009 a 
30/0912010, com rcduçilo do valor global no percentual de 30,0639%; 
CONTRATADA: Aceeo TI LIda; VALOR DO CONTRATO: R$ 
209,087,84; DATA DE ASSINATURA: 25/09/09; VIGENCIA: 
30/09/09 a 30/09/10, 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUIlICAÇÃO 
PREGÃO I!:Ll!.-mÔNICO N' 9000103/2009 

Comunicamos a todos os interessados que o ohjclo do Pre
gBo EletrOnico 9000 I 0312009 - AquisiçBo de BOLSA PARA CAR
TEIRO/MENSAGEIRO, foi homologado, com adjudicaçuo do Lote J 
d empresa JACKSON DOS REIS MARQUES - EPP. CNPJ n°, 
03.034.036/0001-84 no valor total de RS 43.290,00 (quarenta e três 

~g~é~~II~ ~~o1~~lGO~) O:oC'é:~eR~ n L~rl::a ~-::.~~~I~~ 
08.184364/0001-80 no valor total de RS 160.800,00 (cento e sessenta 
mil e oitocentos reais). 

VAL(,RIA CARVALHO FARIA CAMPOS 
Pregoeiru 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9000141n009 

Comunicamos a todos os interessados que o objeto do Pre
gilo Eletrônico 900014]12009 • AquisiçDo de cartucho de tinta Mnw 

quina de Franquear Digital Pitney Bowes Gulnxy - Preta, por meio do 
SislernD. de Registro de Preços- SRP, foi homologado no valor uni-

~~oN~cC~~~~~o(s~~e~~p~I~~cNTOSjsBE cr~Fg~~~f~~ ~i~ 
1lA., CNPJ N°. 05.531.750/0001-03, 

PEDRO ALBERTO DA SILVA OLiVEIRA 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ll/2009 

Objeto: Pregão Eletrônico nU 02112009 - Contrataçilo de empresa para 
a preslaçilo do serviço de transporte de carga, por J 2 meses, com 
motorista e ajudante, relativo ao PNLD/FNDE - operoçilo 200912010 
- e poro outros contratos e necessidadcs operacionais da ECf/ORlAL. 
Recebimento das Propostns: no endereço http://www.correios.com.br. 
até às 09:00 horas, do dia 20/10/2009. Aberturo dns Propostos: em 
2011012009, às 09:00 horas. Inicio da Dispula de Preços: às 14:00 
horns, do dia 20/1012009. ObtençDo do Edital: no endereço eletrônico 
acima. Infonnações: pelo TelJFnx: (Oxx82) 3216-7946/7947/7972 e 
nos seguintes honirios: 08:00 às 12:00 e das J3:30 às 17:30 horas. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 17n009 

Objeto: Pregilo Eletrônico oa 01712009 ~ Contrataçllo dos serviços de 
telefonia fixa comutada (STfC) parn todllS as unidndes da 
Ecr/DRJAL, por doze meses, podendo ser prorrogada por iguais e 
sucessivos perlodos, limitados a 60(sessenta) meses. Recebimento das 
Propostos: no endereço http://www.corrcios.com.br. alé t1s 09:00 ho
ras, do dia 21/J0I2009. Abenura das Propostas: em 2111012009, às 
09:00 horas. Inicio da Disputa de Preços: às 14:00 horas, do dia 
21/1012009. ObtençDo do Edital: no endereço eletrônico acima. Jn~ 
formações: pelo Tel./Fllx: (Oxx82) 3216-7946/7947/7972 e nos se
guintes honirios: 08:00 As 12:00 e das 13:30 às 17:30 horns. 
Destacamos que esta Iicitaçilo foi registrnda, inicialmente, no lici~ 
tações-c sob o número 264430. No entanto, em funçilo de impug
nações, o edital passou por nllerações e nRo mais foi posslvel editar n 
IicitaçOo porque algumas empresas já haviam cadnstrndo suas pro
postas eletrônicas. Por esse motivo, informamos que o número do 
Prcgilo Eletrônico sem mantido subslituindoMse apcnas o cadastro no 
Iicitnções·e que recebeu o número 270702. 

LAURA BARRETO MAIA GOMES 
Prcgllcir!l. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.br/nulentieidade.hrml. 
pelo código 00032009100600093 

Documento assinado digitalmcnte conforme MP n~ 2.200·2 de 24/0812001, que institui o 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP·Brnsil. 
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Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 
M. N. CARVALHO & CIA LTDA ME 

2. CNPJIMF: 04.923.574/0001-92 

3. Edital da Concorrência: n° 116/2001-SSRlMC 

4. Serviço de Radiodifhsão FM 

} 5. Localidade: Salvaterra UF:Pará 

6. Valor Proposto: R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) 

10 Parcela: R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) 

20 Parcela: R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) 

Belém, 22 de abril de 2002 

{J\M<7.J "r.J'v~ (JIJ- U;l .. ..,.(p/J-fo r14 t"" 
Manoel Neves de Carvalho Neto 

CPF: 429.383.682-91 
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CONJUNTO N° 3 -
Edital da e 

SEI 

Localidade( s) de Prestação do Se 

Razão Social da Proponente: M. 

Conjunto n° 3 : 
Proposta de Preço pela Outor~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 115/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 116/2001 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): PRAINHAIP A, PRIMA VERA!P A, SAL VATERRAIP A, SANTA 
LUZIA DOP ARÁIP A e SANTA MARIA DAS BARREIRAS/P A. 

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2009, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvirriar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva 
(ausente justificadamente), com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s)proponente(s) 
classificada(s) na concorrência n° 116/2001-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para 

. ) exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
Y . de: PRAINHAlPA, PRIMAVERA/PA, SALVATERRA/PA, SANTA LUZIA DO PARÁlPA 

e SANTA MARIA DAS BARREIRAS/PA, conforme convocação publicada no DOU de 06 de 
outubro de 2009, Número 191, Seção "3", Página 93, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. 
(1) Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 
Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos 
plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme 
c~nsta do processo administrativo de n° 53000.04068712007-67. (3) Análise does) envelope(s) 
constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência 
pelas proponentes óu público presente; (4) Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) 
Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por 
localidade(s): PRAINHAlPA, BEUA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA.; Processo n° 
53720.000289/02; PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53720.000284/02; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000287/02; SBP 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000283/02; SN SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000288/02; PRIMA VERA!PA, BEUA FLOR 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000289/02; PORTEL SERVI OS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000284/02; SBC RADIODIFUSÃ LTDA., 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Processo n° 53720.000287/02; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53720.000283/02; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53720.000288/02; SAL VATERRAIP A, BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53720.000289/02; M.N. CARVALHO & ClA LTDA-:ME, Processo n° 53720.000292/02; 
PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000284/02; SBC 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000287/02; SBP SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000283/02; SN SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000288/02; SANTA LUZIA DO PARÁlPA, 
BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000289/02; PORTEL SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000284/02; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo n° 53720.000287/02; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53720.000283/02; SN' SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃQ LTDA., Processo n° 
53720.000288/02; SANTA MARIA DAS BARREIRAS/PA, BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO 
LTDA., Processo n° 53720.000289/02; PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo n° 53720.000284/02; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000287/02; 
SBP SERVIÇOS' DE RADIODIFUSÃo' LTDA., Processo n° 53720.000283/02; SN SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53720.000288/02. (5) A documentação foi rubricada 
pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro 
em planilha. eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme 
segue: PRAINHAlPA, SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 25.500,00 (vinte e 
cinco mil e quinhentos reais); PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
18.109,bo (dezoito mil e cento e nove reais); SBC RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 50.000,00 
(cinqüe~ta mil reais); SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 15.550,00(quinze mil e 
quinhentos e cinquenta reais); BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais); PRIMA VERA/PA, SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 13.550,00 (treze 
mil e quinhentos e cinqüenta reais); PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
18.109,00 (dezoito mil e cento e nove reais); SBC RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais); SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 15.556,00 (quinze mil 
e quinhentos e cinqüenta e seis reais); BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 20.000,00 
(vinte mil reais); SALVATERRA/PA, SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
12.150,00 (doze mil e cento e cinqüenta reais); PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., R$ 18.109,00 (dezoito mil e cento e nove reais); SBC RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais); SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 15.555,00 
(quillze mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais); BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
20.000,00 (vinte mil reais); M.N. CARVALHO & ClA LTDA-:ME, R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais); SANTA LUZIA DO PARÁlPA, SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., R$ 28.250,00 (vinte e oito mil e duzentos e cinqüenta reais); PORTEL SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 18.r09,00 (dezoito mil e cento e nove reais); SBC 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); SN SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 2.1.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais); BEIJA FLOR 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 20.000,00 (vinte mil reais); SANTA MARIA DAS 
BARREIRAS/PA, SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ .13.225,00 (treze mil e 
duzentos e vinte e cinco reais); PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUS - O LTDA., R$ 
18.109,00 (dezoito mil e cento e nove reais); SBC RADIODIFUSÃO LTD ., R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais); SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 25.45 ,00 (vinte cinco 
mil e quatrocentos e cinqüenta e cinco reais); BEIJA FLOR RADIODIFUS - O LTDA., R$ 
20.000,00 (vinte mil reais); (7) Impressão, leitura e aprovação do do cume to deno inado 
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"Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o 
Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de 
Preço pela Outorga (PP) de' cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por 
unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor 
Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: PRAINHAIP A, 
(SOBRESTADO), PRIMA VERA/P A, (SOBRESTADO), SALVATERRA/P A, M.N. 
CARVALHO & CIA LTDA-ME, SANTA LUZIA DO PARÁlPA, (SOBRESTADO), SANTA 
MARIA DAS BARREIRASIPA, (SOBRESTADO). (9) O Sr. Presidente determinou que 
fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) as localidades de PRAINHAlPA, 
PRlMAVERAlPA e SANTA LUZIA DO PARÁlPA, estão sobrestadas em decorrência do 
número de outorgas de SBC RADIODIFUSÃO LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15h25. (quinze horas e vinte cinco minutos), 
tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, 
Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

á~êi""" Vice-Presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 

\ 

Ata de Reunião n° 115/2009 - Cone. n° 116/2001 - Página 3 de 3 

1-



~i',' 
.~,!, -::.~ • 

. ~:" 

T! 

T 

DATA: 20110/2009 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

",--

'- ',--,' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 116/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -

LOCALIDADE(S) : PRAINHAIP A, PRIMA VERAlPA, SAL VATERRAIP A, SANTA 
LUZIA DO P ARÁlPA e SANTA MARIA DAS BARREIRAS/P A. 

RG n2/UF 

b-IS 

~ ~~----====-:2 --.. I \"'",:n f' 
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Modelo de lista de presença de púb ~G~' 
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DATA: 20/10/2009 
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SERViÇO Pl!BLICO FEDERAL 

-: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 116/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

FOLHA ~ 01/01 

I SERviço~FiEQuíiNCIA MODuLADA (FM)' 
LOCALIDADE: PRAINHAIP A, PRIMA VERAIP A, SAL VATERRAIP A, SANTA LUZIA DO 
P ARÁlP A e SANTA MARIA DAS BARREmASIP A. 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura 

-- " '- • ~õ::;:"..;;;:,.. 

Rubrica RG nº/UF Cargo 

·Sócio/ Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista .( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador . ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sóci9/Acionista (, ) 
Procurador () 

\IMc033669\ceIIATAS de AbenW71, Desistência e ExclusãoIMODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONEl'iTESIMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES •• ~~ 

. . .. 





) 

98 /SSN /677-7069 

4VISOS DE LICITAÇÃO 
PIIEGAO PIIESENCIAL N' 255/2009 

que no dT~io Se~~I~~~Jb;:; r~2oi9.cAs~4~~:~t~~ ~~~J~~::~~~r~ 
Admlnistmtlvo. se duro o ato de recebimento de envelopes e n nber
tur" de propostas do pregão presenciai em epfgrnfe, cujo objeto 6. 

;:nni:r::~nA:eex~eôíiçd~ ~i~I~)A~~: i:}~:n~c~~~'~ ni~nr:n(~o{) 
3363.8115 ou peTo sile www.trensurb.gov.br. Processo 178812009. 

Put1f.J~~~:tiot(!'brutklOO9. 
Pre!.'tIciro 

PIIEGÃO ELETIIONICO N' 272/2009 

Diário Oficial da União - Seção 3 

cebimenlo de propostos aI! às 08h nll mesma dutu do. Licitação no 
sftio www.licÍlncoes·c.com.br.Malores infonnnções pelo fone (51) 
3363-8344 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo nO 
2139/2009. 

Porto Alegre, 20 outubro de 2009. 
LUCIANO DA SILVA OLlVEllIA 

Pregoeiro 

AVISO DE IIETlI'ICAÇÃO 

A Empresa de Trens Urbnnos de Porto Alegre S/A - TREN
SUIIB, loma p~bllco a RETIFICAÇÃO do EXTRATO DE CON
TRATO. publicado no Diário Oficial da Unlfio. do dia 161JOn009, 
Seçilo 3, pág. 93, nos seguinte tennos: ONDE SE Lê: "Processo 
Adminlstrntivo: n", 0903/2009,", LEIA-SE: "Processo Administrotivo 
n'. 1145/2009". 

BEATIIIZ ANSELMO DE SOUZA 
Chefe do Setor de Adrnlnistruçao de CUlllralO$ 

GABINETE DO MINISTRO 

RESULTADO DE JUI.GAMENTO 
PONTUAÇÃO DAS PIIOPOSTAS DE PREÇOS 

A Comissão Especial de LlcltaçlIo, conslltutda pela Portaria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
em confonnldade com o Editul de Licllaçllo. lorna pllbllco os resultados da pontunçüo das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor 
Ponderado (VP) atrlburdo n cada licitante da Concorrência abaixo chada, 

Os autos dos processos esturilo com vista franqueo.do. Da Comissno Especio.l de L[cilllçilo. no seguinte endereço: Esplanllda dos 
Ministérios, Bloco R. Sobreloja - saiu 104. Ed. Sede, BrasnialDF. local este onde deveruo ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prnzo de cinco dios I1tels, para a Intetposiçilo de eventuais recursos, dar-se-á n partir desta publicação. conforme o 
subirem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109. inciso I. nUnea "b" e §5° e artigo 110. dll Lei n" 8.666. de 21 de junho de 
1993. 

Concorrência n." 116/2001-SSR/MC. localidade de Salvaterrn/PA. 

cesso D: 
5720.22 

72 .000287 

20 
537200 

P o e te s 
urvnlho & iu Ltda. ~ E 

SBC Rudiodifusüo Lida, 
Be '0. o ael'od' silo du. 
Po e e 'os de Radiod'fusilo LIda. 

N Serv os de Radiod'fusilo Ltdu. 
e . os de od'od' fi tda 

SECREIl\RlA EXECúIlvA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 28/2009 

o Ministério das Comunicações. atrnvés do seu Pregoeiro, 
infonna O resultado do Preglio n" 2812009-MC ~ Fornecimento e 
Inslaluçilo de Perslllnus, Empresa vencedoro: IY PERSIANAS LTOA. 
com o vulor tOlal de R$ 69,394,17 (sessentn e nove mil trezentos e 
noventa e quatro reais e setentn e sete centavos). 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 

(SIOEC - 20110(2009) 4Iooo3-0oo01-2oo9NE900127 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUf':!ICAÇÕES 
SUPERlNTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO GERAL 

GERÊ_NCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERENCIA DE MATERIAIS E COMPRAS 

PII~Vcii~ f~p~:gIJ~fJg08 
A Anatel, CNPJ sob o nU 02.030.715/0001-12. toma pllblico 

que realizam o Prcgilo Amplo em 09/1112009. Os 9 horns. cujo objeto 
é n aquisição de buterlas, carregadores e curtões de mem6ria pura uso 
em analisadores do Espectro. O Edital estam disponlvel a partir de 
2111012009 no Edlffcio Sede da Anutel, SAUS Quadro 06, Bloco "H". 
3° andar, das 9 Us Jl e das 15 às 17 horas e no slte du Analel. 
endereço: www.anutel.gov.br. seçilo: Espaço do Cidadão - Interação 
com u Sociedade - Llcl!ações - Editais em Andumento ~ de nqui~ 
siçilo/ulienuçilo. 

ALENCAsmo GUIMARÃES DE BRITO 
Pregot::iro 

Bmsflla-DF. 20 de outubro de 2009, 
ALVIMAII BERTllAND D. G. DE MACÊDO 

P.reshlente du Coml5süo 

11 o e ndo 
40. 

1810900 
5 

FM 

P 
2 

2389 
856 

PIIEGÃO AMPLO N' 32/20119 

VP 
64 

6781 
96327 

A An."I, CNPJ n' 02.030.71510001-12. ",allzard o P"'gUo 
em 4/1112009. as 9h. que visn h prestação de serviços de locnçilo de 
vefculos, incluindo motoristas e o fornecimento de combustCvel. para 
uso do Conselho Diretor da Analel. O Edital estam dlsponrvel a partir 
de 21110/2009, no EdifCclo Sede. SAUS. Quadro 06, Bloco "H", 3' 
andar. das 9 às llh e das 15 às 17h e no site www.anatel.gov.br. 
Seçilo: Espaço do Cidadiio ~ lntemçüo com a Sociedade ~ Licitações 
- Editais em Andamento - De Aqulsiçüo/Allenuçilo. 

OSVALDO RIBEIRO FILHO 
Pregoeiro 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
E FlSCALlZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FlSCALlZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ 

EXTRATO DE CONTIIATO 

Conlrolo EIIIO N' 01l/2009-ANATEL 
Duto de Assinatura: 14 de outubro de 2009. Controtuda: DINASTIA 
VIAGENS E TURISMO LIDA. Vigenciu: 14/10/2009 à 13110/2010. 
Objefo: Celebraçilo do controto ERIO N" OJII2009-ANATEL. cujo 
objeto é a preslação de serviços de reserva, emissão e marcaçiio de 
bilhetes de passagens aéreos. paro atender os servidores IOlados no 
Escritório regional da Analel. no Estado do Puro, pelo período de 12 
(doze) meses. Fundamento legal: Lei 8.666193 e legislaçiio correlutu. 
Programn de trubnlho: 24125115724240001. Elemento de despesa: 
339033. Valor anual estimado do contrato: RS240.000.00(duzentos e 
quarenta mil reais). Nota de empenho n" 2009NEOOO387. Desembolso 
no exercrcio: R$ 5J.333.33(cincoenta e um mil. trezenlos e trinta e 
lrês reais e trinta e tres 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrOnico hnp://www.in.gov.br/nutentlcldade.html. 
pelo código 00032009102100098 

N" 201, quarta-feira, 21 de outubro de 2009 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO 
APOIO ADMINISTRATIVO E FlNANCEIRO 

_ AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N' I0/2009-EIIOI-ANATEL 

A Agência Nacional de Telecomunicações ~ AnUlei. inscrita 
no CNP] sob o nO 02,030.715/0002·01. toma pl1bllco aos interessudos 
que reullzatú Pregilo Amplo no dlu 0511112009. às 10 horas, o quol 
tem por objeto n contrntnçilo da prestuçUo dos serviços de inspeção de 
extintores e mangueirus de combule Il incêndio. confonne especi· 
ficações e condições constnntes no edital e anexos. O Edital estam 
disponlvel a purtir de 21/1012009, no Escrit6rio Regional de São 
Paulo/SP. silo a Rua Vergueiro nO 3073. Vila Manuna, SUo PIlU!O/SP 
e no site www.anntel.gov.br. Seção: Espnço do Cidadão - Interuçiio 
com n Sociedade ~ Licitações ~ Edituis em Andamento - De Aqui
sição/Allenução. 

CfNTIA FIRENCE RAMOS 
Pregueiru 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 14 DE OUTUBRO DE 211119 
Editul ER020T n" 112009 

Notificumos os autorizados de serviços de telecomunicuçôes, 

~~~j~:~~~ ~~s n:6rt:l~s ud~xuNo~ifi~~~~, ~u:p;d~do fO~efo°Sà{:~ln,~ d~ 
Escrit6rio Regional no Estado do Rio de Junelro, por viu poslul. em 
ruziio de ter sido constatado que a entidude nilo cumpriu a deler~ 
minuç60 conlidn no artigo 16 da Resolução nO 255. de 29 de março de 
2001, que prevê a peruu do direito do uso da rodiofreqUêncla e do 
serviço correspondente, em rnzlio do não pagamento du Tuxa de 
Fiscaliznçllo de Funcionamenlo - TFF. A Situação descrila constitui 
descumprimento de obrigações impostos pela legislay:o vigente. fi-

Si~~40~ i7~i~n~:~i~~~~n d! ~i~" d9.47t.ud!dl~~e~~lho Ide nI997~i~i 
~~J~! ~; .Td~R~gi~~~foei;ll~:o f~iu~A~es~~~~u~n:i~~I!I. R~~ 
soluçno n" 270. de 19 de julho de 2001. fica conslgnudo à entidllde o 
prazo de 15 (quinze) dius. contados du publicuçllo da presenfe no
tlficaçiio. para, querendo. apresentur suu defesa e produzir provas. 
relacionadus à infrnção acimu descritu. perante estu Gerênciu. A re
ferida documentuçiio devero ser entregue no protucolu da ANATEL. 
considerundo o encaminhamento u esta Gerênciu, locallzudu no Praçu 
XV de Novembro nO 20 9° e 10" andares - Centro. Rio de Juneim·RJ. 
CEP: 20010·010. 

RÁDIO DO CIDADÃO - (53508.010750/2009) 
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~TJ - ~upenor Tnbunal de Justiça 

Inicio Linl{s Fale Conosco 

Você está em: Inicio> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
t"L-,:,,--';':B-U-,~-cª-r-:-'P-ro-.c-e.~-s-o?-, .. -X-'X') 

I" :·;tJºvªP~squ.l51l,:: .;] 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

Mapa do Slte 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.p-rocessual@!l!;j.lus.br 

Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Inform~ções Processuais: (61) 3319.8410 

t'age 1 ot 1 

x 
Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

o Ótimo 

QBom 

o Ruim 

o Péssimo 

I Votar I 

I 
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasllfa - DF , 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte . 
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Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 
CGC/CPF Pesquisado: 04923574000192 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "04923574000192". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: quarta-feira, 28 de outubro de 2009 

Page 1 of 1 
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\...UllISUlli:l rlul;tISISUi:ll 

Seção Judiciária do Pará 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04923574000192 

ri:lgt 1 Ui 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04923574000192", 

Emitido pelo site processual-pa.trf1.gov.br em 28/10/2009 às 09:55:51 

1-
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consulta .t'rocessual 

Seção ludiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04923574000192 

.t'age 1 OI 1 

cofflfi.··--...,. 
IFtt60\ 
~~.~ 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04923574000192". 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 28/10/2009 às 09:59:24 

http://processual-df. trf1.gov .br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnp... 28/10120 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 
, " 

A§!êm;:Íü ,'Vaci:maf 

:19-' 
dê r-F!fecomunic:açiies 

~ Menu Principal v 

~[CW:~~s~º~~~~ij~\[ .' 
UF: PA 
SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Salvaterra 

( Concorrência: 116/2001 ) 

Usuário: - Data: 28/10/2009 Hora: 10:00:53 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

0,-,0 

Latitude 

005451200 

http://sistemas.anatel.gov . brlsiscoml consplanobasicol defaul t. asp 

Longitude 

48W310000 

0,---, 

Destaques do Governo B'~ ~"i""':oo o 

SISCOM m, Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

Canal 

203 

Azimute 
ERP 

(KW) 
CL Obs. 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

~.d~ 
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~,p§ 
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28110/2009 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso l, alínea "d" certifico que não restaram no processo n.o 
53720.000292/2002 - M.N. CARVALHO & CIA LTDA - ME. - pendência de recursos 
sem apreciação por esta comissão. 

outubro de 2009. 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, Z'7 de yj« fw~ ~ de 2009. 

1-



ADVOCACIA-GERAL ·DA UNIÃO 
. CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

·CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

REQUISIÇÃO/AGU/CONjUR-MC/KMM/N.º 69 - 2.17 / 2009 
CONC. 116/2001·- SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004785/01 
PROPONENTE VENCEDORA: M.N CARVALHO & CIA LTDA. - ME. 
PROCESSO Nº 53720.000292/02 
LOCALIDADE:· SALVATERRA/PA 
TEMA: DILIGÊNCIA 

EMENTA: Concorrência nº 116/2001 - SSR/MC. Certame com vistas a outorgar serviço 
de radiodifusão· sonora em Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Salvaterra, 
no Estado do Pará. Procedimento na fase de homologação. Licitante M.N. CARVALHO & 
CIA LTDA - ME. declarada vencedora para a localidade de Salvaterra, no Estado do 
Pará. Verificação de regularidade dos documentos apresentados. Necessidade da;·:CEL 
proceder diligências antes da homologação. 

Senhor Consultor jurídico, 

O certame da Concorrência nº 116/2001 - SSR/MC tem por objeto a 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Salvaterra, no Estado do Pará. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, porém, 
compulsando os autos é possível verificar que· a proponente vencedora M. N 
CARVALHO & CIA LTDA. deixou de apresentar a certidão negativa de falência e 
concordata expedida pela Comarca de Muaná/PA, local da sede da pessoa jurídica. Em 
consulta· ao sítio eletrônico do Ministério da justiça é·possível verificar que em Muaná 
existe a Secretaria da Vara Cível, Criminal e Infância e juventude, instalada desde 
03/08/1914 com as seguintes atribuições: escrivania cível, escrivania criminal, infância 
e juventude, execuções penais, júri e acidentes do trabalho, 

3. Destaque-se que a licitante juntou certidão· de falência e concordata 
expedida pela Comarca da Capital, mas não há informações nos autos de que Ç!sta 
abrangia, para mátéria específica de falências e concordatas. Desse modo, é imperioso 
que a CEL proceda diligência para que a licitante M.N CARVALHO & elA LTDA. - ME 
apresente justificativa se a Comarca da Capital é a competente para feitos 

. falimentares. . 

4.f'~," Outro ponto que deve ser diligenciado refere-se ao contrato social que foi 
reglsfrlà90 sem ter sido devidamente visado por profissional da advocacia, o que fere o 
disp·o:!;ito 'no,art. § 2º do art. 1º da Lei nº 8.906/94 que exige: 

"Art. 1 Q, São atividades privativas de advocacia: 
(. .. ) 
§ 2Q

·, OS atos' e contratos constitutivos de pessoas iurfdicas, sob pena de 
nu/idade, só podem ser admitidos a registro,. nos órgãos competentes, guando 
visados por advogados" (grifamos), \ 

\ 

REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 69-2.17/2009 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DA.S COMUNICAÇÕES 

5. Assim, deve a Comissão Especial de Licitação diligenciar junto à empresa 
para que justifique a ausência de assinatura por advogado quando do registro do 
contrato social. 

6. Encaminhem-se os autos à Comissão Especial· de Licitação· para 
providências necessárias. Após, volvam os autos à Conjur para manifestação 
conclusiva. 

Em I I 

Brasília, 02 de dezembro de 2009. 

·KI~ 
Assistente - CONJUR/MC 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

( 



N" 70, quarta-feiro, 14 de abril de 2010 Diário Oficial da União - Seção 3 ISSN 1677-7069 137 

SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
EX1'ltATOS DE ACORDOS 

Esp6cic: Acordo de Melhoria de Desempenho ~ AMO. Objeto: Melhoria do desempenho institucional c 
. servi os. 

==~tiUF['=r~,~"~oc~ru~"~o~~~=r~"~R~~~DA~'~A~Í3~~O~'~~C~IAEJ !...... lCi flOOOO.01RR9RI20[)9·'.t UôOtU n~nt'. O O I2f.!O 1 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

A Comissão Especial de Licituçüo, constiturda pelu Porturia Me n'" 432. de 24 de julho de 2009. 
, publicada no DOU de 27/07nOO9. e suas ulteruçôes. em conformidade com 0(5) &11101(5), lomu público 

) 
que 11 sessão puro u abertura tios Inv61ucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clns~ 
sificudus, sem realizada no seguinte endereço: Esplunndu dos Ministt*irios. Bloco R. Sobreloja - sl1lu 104, 
&I. Sede, BrosfliuIDF. de acordo com o indicado no quadro ubllbm. Ficum convocados os purtrcipes du 
Iicituç!to, bem como convldudos demuis interessados paro acompanhar os trubalhos. Nu sessüo p~blicu 
em referênciu serJo relutados os fatos apurodos no processo administrativo de n.1! 53000.04068712007-
67. 

Locn Idu es 

, Rio Bnmco o 

BIiISílill - DF, 13 de abril de 2010. 
ALVIMAR BER1'RAND O. G. DE MACêDO 

Presidente da Comissão 

AVISOS 

02412oo1~ ist:YM~~ C~bP~D~A ~~gp~GÃNgXLE ~~~bt~Ck~I!I~~)m~~lf;sC;*~~~~ 
pruzo de 10 (dez) dius, quanto n Execução Fiscal de nO 2009.51.03.003216-8, em trilmlte perunte n 

Segunda Ósa~UI~~dd~!}d;ro~':~(~~tu~~: Si~;~~~e1:~~~Se~~~:~~ j~'C~~~~ü~eÊspeciul de Lichaç50, 
Sl1hreloju - sula 104, Ministério dus Comunicações. no seguinte endereço: Esplunudu dos Ministérios. 

~~~blt~ u~~~;~~~ :t%i~~:'; :~~~~ d~e§5I!cd~t:~~ioio J'u~i t~~ J~~6~ d!i~id~jJ~~eJ~ 1~i93~til 

9.784119~9. ~~~~~~~o ofs)P~~~ilci~~n~~~;tufu°c~n~;~~JI~r O~O~O~o_ ~~~c,nR18io ~UgÜkU~NÀ 
FM LTDA.. u se munifestur(em}, no prozo de 10 (dez) dius. quunto no teor do PARECER/AOUlCON
JUR-MCIACOIN° 2059-2.1712009. que opinu pela anuluçüo do uto da Comissão Especial de Licitação 
d~eMa~n~~~:. hubilitada, 211 clusslticudu puru u(s) loculidllde(s) de Cllmpo Novo do Purecis no Estlldo 

Os uUlos does) processo(s) estlll"'Jo disponrveis na Secretariu da Comissão Especial de Licitação. 
Sobreloja - saiu 104. Ministério dus Comunicações. no seguinte endereço: Esplanuda dos Ministérios, 

~el~~~t~'il~~~:~~~ :~~:~~~:.. :~~~~ 3~e§~Ocd~t~~~~oto J'a~J t~~ ~~6~ d!i':ld~jJtÍ~ej~ 1~i93~til 

9.784119;'9. ~~~~scü: o~r~~l~\c~~n~;(;)u~:o C~n~~;en~h[ 68872080 _d~S~C~°,.Eítt;;~1l cto:Ji: 
') fJ~~t,gtl]~Ó3t:.;:Ja~goyo~~~;'~~i!:Pclud~~~I~::~) d~u:toqd:n~o:i!:~~ ~~~~~~tY~~~~~ 
I que u considerou habllitadll. para 1l(5) localidade(s) de Cidade Gallchu no Estado do Purnnli. 

Os uutos does) processo(s} estarno disponlveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitnçlio, 
Sobreloja - sala 104. Ministério das Comunicações. no seguinte endereço: Esplunada dos Ministérios. 

!~~~t~il~~~;~~~ :~:!~~:.':~~~~ J~e§5Gcd~t:~~~~0 J';n~i I~~ ~16~ d!i~id~jJni~eJ~ J~93~til 
A ComissDo Especial de Liciluçiio - CEL. por força do disposto no Ilrt. 44. da Lei n.1! 

9.784/1999. convoca o(s} purtlclpllnte(s) da Concorrenciu 116/2001 - SSRlMC, M.N. CARVALHO & 

~l~Ãa~&u/CàNJUR~~ê!t~~!068:;.1~Aoo~? q~~e~~o~:':q:;~~n~ici~ao:tel~~s ;fe':a~ci~ud~;~~(; 
apresentar certidão negutiva de falanc1a e concordata expedida pela Comarca de Muunú/PA. A con-

corrente 8~V:~0~s3~(:,ce~~:S:o?s)~:~~~di~~~~te1s c:::B:~~::ri~ad~ ~~~i;s~~Ii~~~t~{~Sde Licituçilo, 
Sobreloja ~ sulu 104. Uinlslério das Comunicuções, no seguinte endereço: Esplunada dos Ministérios, 

~~:~~I~' a~~~:~te~ :~~:!~~:.. :~~~~ :I~e§~o cd~t:~~~ O~o J'a~l t~~ ~~J6~ ~l~~ird~jtni:ej~ 1~i93~til 
A Comissüo Especial de Liciluto - CEL. por força do disposto no ort. 44. da Lei n.o 

i~~:'C.9~9;ecO~~~ff~S~~~e~)~I~~O;~~~ d: T8n(doe~nd:!s.I~~Z~1 a-o St~~;' J8i2~8ú}~trÍJVit 
Z;~~~ ~~~I~~~~~d~~: ~~~~doq~~ o 0~e~!d~bri1e d~' i&t J'a~cd~~~~l~: 5J:~~~~?~~~~~~ 
docunientaçüo de hubllltoçilo e das propostus técnicas e de preço. 

Sobreloj~~ :~:~s 1~4~sUi~~~rl~(~~S~~~u~it~~~~~~i~;as:;~~::~an~:re~~~~~lo;:~~c~~s dMr~~ilt:~~~: 
~~:~~t~' U~~~;~I~ ::::~~:.' :~~~~ :I~e§;1! cd~t:~~io~o l:t:i 1~1 ~~6~ d!i~i~~jt~~ej~ 1~93~til 

BrJ.<iOiu - DF. 13 dI! abril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊOO 

Pre.sidente dn Comis:lüo 

E.'ite documento pode ser verificudo no endereço eletrônico hnp:llwww.in.gov.br/uutentieidude.html. 
pelo c6digo 00032010041400137 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

RESUWfci>ÁgE J.~~1ttiEN1"O 

33flOO9 ~ ~~~~tt::ç~odd~ ~~W~~~oÇ~~dm~~~é~ ~im~exuuJf~J:elEn; ~~~~~n~(~~~tu~i~kdD~~i~,l~ 
forrnlitico e Serviços Ltdo com o vafor lotai anual de R.$ 167.988,(}0 (cenlo e sessentu e sete mil. 
novecentos e oitellll.l e oito reois). 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
Pregoeim 

(SIDEC - 13/0412010) 4101J03.00001-2010NE?00067 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDÊNCIA EXECUTIVA 

AO TERMO DE co~W~f&g~~~~J}r,gtW~kV~EVERERO DE 211111 

PARTES: Agêncio Nacional de TelecomunlcuçOes - Anulei e Ligu de Amadores Bruslleiros de Rúdio 
Emissllo ~ LUbre. OBJETO: Prorrogur o prolO de vigênciu do Tenno de Cooperuçiio 00212008 - AnUlei. 
puro aplicuyüo de lestes de capucldude operucionul e técnicu pum ucesso uo serviço de Rudioumudur. 
paro expedlyüo de cenificndos de operndor de estuçüo de Radioumudor, cudustrumento de elituÇt1es e 

Mktl';Odi.Eh~tl!utfl~m ~9~~0~~~~1~ad~0 3:1§~0_ ~o~~id~m:~~u~~ged~ds~rei~~ (fenR~li~~u~:;' 
aprovada pela Ponaria nO 12178. de 28 de dezembro de 1994. publicadu no D.O.U. em 30 de de7.emhro 
de 1994. 
SIGNATÁRIOS: Pelu ANATEL: Ronuldo Moto Surdenberg ~ Presidenle e Antônio Dumingos Teixeinl 
Bedron - Conselheiro. 
Pelo LABRE: Fruncisco Ricardo Fuvillu - Diretor Executivo. 

SUPERIN1ENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ 

EDITAI. DE NOTIFICAÇÃO 

A Agenciu Nacional de Telecomunicações - Anulei. por meio do presente Editul. NOTIFICA 
nos tennos do alt. 65. pamgrufo Ilnlco do Regimento Interno da ANATEL. d~ aplicuçUo du sunçüo de 
Multu as entidades que se encontru{m) ao finul relacionadu{!). por se encontrur(em) em locul incel10 e 
nllo sabido. Flca(m), portanto, clente(s) que poderu(lIo) apresentar RECURSO. nos termos do purúgrofo 
5° do art. 82 do Regimento Interno da ANATEL. u ser dirigidu no Escritório Regionol da Anulei no 
Ccom. Endereço: Av. Senudor Vhgllio Tdvoru 2500 - DlonCslo Torres ~ FortulezulCE CEP: 60170~2S1, 

. no pruzo de 10 (dez) dias. contados desta publicnçno. Decorrido o prozo e. em cumprimenlo uo disposlu 
no an. 77. inciso IX, do ciludo Regimento. n sançiio sem conslderudu como ugruvunll!. CllI1SOIJllte prevê 
o url. 178 du Lei nO 9472, de 16107/1997. 

Documento assinudo digitulmente confonne MP n' 2.200·2 de 24/Og/2001. que insrirui u 
Infruestruturn de Chuves Públicas Brusileirol ~ ICP·BrusH. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. NOTA/Nº 730 - 2.17 / 2010/KM~/CONjUR-MC/AGU 
CONe. 116/2001 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004785/01 
PROPONENTE VENCEDORA: M.N. CARVALHO & CIA LTDA. 
PROCESSO Nº 53720.000292/02 
LOCALIDADE: SALVATERRA/PA 
TEMA: HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Concorrência nº 116/2001 - SSR/MC. Certame com vistas a outorgar serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Salvaterra, 
no Estado do Pará. Licitante M.N CARVALHO & CIA LTDA. - ME. Diligência recomendada 
por meio da REQUISIÇÃO/AGU/CONjUR-MC/KMM/Nº 69 - 2.17/2009, às fls. 69 e 69-v. 
Diligência levada a efeito pela própria Comissão Especial de Licitação às fls. 138/150 
dos autos do processo piloto nº 53000.004785/01. Regularidade dos atos praticados 
pela Comissão Especial de Licitação. Pela homologação do certame e adjudicação do 
objeto à licitante M.N CARVALHO & CIA LTDA.-ME, declarada vencedora para a 

. localidade de Salvaterra/PA. 

Senhor Consultor jurídico, 

O certame da Concorrência nº 116/2001 - SSR/MC tem por objeto a 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Salvaterra, no Estado do Pará. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, in verbis. . 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 12 A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 2!1. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

NOTA/Nº 0730 - 2.17/20101 KMM/CONjUR-MC/AGU 

Q. 



": .• ;""!'I _~ •• +.' 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

§ 32 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4!!. O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê- ( 
la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à ' 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito. "(FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. A licitante M.N CARVALHO & CIA LTDA. - ME foi declarada vencedora 
para a localidade de Salvaterra/PA, nos termos do resultado publicado no DOU, Seção 
3, página 98, de 21/10/2009, à fI. 133 dos autos do processo piloto nQ 
53000.004785/01. Não houve nenhum questionamento sobre o resultado do certame 
para a referida localidade. 

6. A Consultoria Jurídica, por meio da REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/KMM/NQ 
69 - 2.17/2009, às fls. 136 e 136-v, do processo principal, opinou pelo retorno dos 
autos à CEL para realização de diligência acerca da certidão negativa de falência e 
concordata apresentada pela licitante vencedora ainda na fase de habilitação. 

7. A CEL intimou via Diário Oficial a licitante, conforme se verifica 
publicação à fI. 137 dos mesmos autos. Ante o silêncio da proponente, a própria CEL 

~ ) 

diligenciou, fls. 138/150, constatando-se que a Comarca de Salvaterra tem (I 
competência geral, inclusive para feitos comerciais. " 

8. Diante da informação supra, conclui-se que a diligência foi levado a 
efeito, não havendo óbice à homologação e adjudicação em favor da licitante M.N 
CARVALHO & CIA LTDA. 

9. Ainda sobre a mesma licitante, é possível verificar que, segundo dados 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorgas de 
Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, não possui 
nenhuma homologação. 

NOTA/Nº 0730 - 2. 7/2010/ KMM/CONJUR-MC/AGU 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURrDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

10. Tal informação revela que não há óbice à homologação e adjudicação 
porque não esbarra no limite fixado no art. 12, do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

11. Verifica-se igualmente que a Comissão Especial de Licitação cumpriu as 
determinações da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nQ 01, de 03 de novembro 
de 2004, no que se referente a buscas de processos jUdiciais em nome da proponente 
M.N CARVALHO & CIA LTDA. 

11. Destaque-se, outrossim, que a presente análise documental cinge-se 
somente ao certame da Concorrência nQ 116/2001-SSR/MC, especificamente para a 
localidade de Salvaterra/PA. 

12. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) pela bomologação do certame e adjudicação do objeto à licitante M.N CARVALHO & 
CIA LTDA. - ME, declarada vencedora para a localidade de Salvaterra/PA 
b) encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro, 
c) após, encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação para providências 
necessárias. 

Brasflia, 06 de maio de 2010. 

~1;7 .•. ~ . 
KIY~M}!!,?E 

Assiste te - CONJUR/MC 

Em 7.f! / 0'0 I ro 

NOTA/Nº 0730 - 2.17/2010/ KMM/CONJUR-MC/AGU 
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Em 

MINIsTÉRIO DÀS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

de de 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC!KMMJN°· 730-2.17/2010, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acqrdo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

CONC. N° 
DF LOCALIDADE 

SER- PROPONENTE 
N° PROCESSO 

SSRlMC VIÇO VENCEDORA 

116/2001 PA SALVATERRA FM M.N CARVALHO & CIA 53720.000292/02 
LTDA.-ME 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 28· de maio de 2010. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MCIKMMIN° 730-2.17/2010, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

CONC. N° 
UF LOCALIDADE 

SER- PROPONENTE 
N° PROCESSO 

SSRlMC ViÇO VENCEDORA 

116/2001 PA SALVATERRA FM M.N CARVALHO & CIA 53720.000292/02 
LTDA.-ME 
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ANEXO 

PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E DA MOBILIDADE URBANA· PRÓ·TRANSPORTE 
SELEÇ,6,O DE PROPOSTAS COM RECURSOS DO FGTS 
EXERClclO DE 2010- COPA FIFA 2014 

NUP :n!ld:mlt Mune/I!! OF CNPJ~" n'_~. , ~lnr .. d!l Inrn""1 n nlR' V" I) r.tnu cllln1~ ... ' 
IOIlIlG.OlSll'1l010.aS PnrdlUr=.Munldpnldi PorloA!tl:TtI RS 91.963.560100111-40 JmpllUltllçUo do Ctlmdar Av,'lhlllto/Crunlro do Sul 78.485.901,16 71.fiIl0.&311,00 

n li Ir 

800IHI.0251<1S/l0111·76 pn:rd~n nl\!~:ldplll de P"rlo,uflln: RS 91.963.5IiO!UIIOl·60 Comdor 3' Perfmattlll: [mplllntaçllo da OS Obrai de Arla EJpcclllb 1100400.000,00 94.11011.000,(10 

80000.01514611010-81 Prt(dtu~l\Iunldplllda 
1'(II1a I 'r. 

PctfllAhCI1l RS 1I1.963.560IDODl-liO !!:~~I~~ÇBo do Ccmdar Padre Cadque/AI".Ddra RloI .... v.Edvuldo perd· 81.315.789.47 711.l01l.000,OO 

1011110.02514712010-11 Pnrdlun MunIcipal da 
PnrtoAlt!l'1! 

ParloA!al:tII RS 9l.!163.560/tlOOl·60 ~r.II~.II~n~ !I;~'~~F:~'O Opet'llclonBI du' Corndottt 3- Pelime- 14.411.051,43 t,uua.lloa,OO 

80000.015145fl010-31 Prerd~~IIM~n~~rl de PorloAJt/,lf'll RS 9l.963.5&01D0Ol·&D Impl:mlaçllo do BRT Prolillla All'n 55.789.473,68 5l.tlOU.OOO,OIl 

1I0000.015144/l0!0·98 Prerd~~~oM~:I~~1 dI! PnrlD AJeUtll RS 91.96J.5601D0Ol~0 lmplanllp!o do BRT Anil Dm!! 19.47J.6l14,11 11.0011.01111,00 

801lIlD.01514l/l010-43 Prertl~~nlnl\fU:ldPatda PorloAJe/,lrtl RS 91.963.5&010001·60 Implonloçllo do Comdor Volunf4liol d:s l'&lrI~ 11 Terminal SilO rrdrv 30.0Du.naa,DO 1~,Ootl.ooa,oa 

BDDOo.o1514VlOI0-o7 PrerdlUI'lll\tunldpal da PllrfOAJeUrtl RS "'''5"roO''''O~'M'S'''''D'''''' 14,ODO,ODO,on 11.1i01l,lIl1a,110 ,rl, , .. 
8001111.01514112010-54 Prtrd~~nM~~!~DI de PorloAlq:re RS 91.96J.5GIIIDIlIl1-ti0 da Campluo dll Rlullll'ldrlll :U.ooo.oou,ou 19.11110.1100,00 

800ua.015t40/l010·18 Pn:fdtul'llMUIIldp1l1da PllflllA]rllrt RS 9l.91i3.5601D0DI-4iU ImplanlllçOIl da BRT Brllla Conçalves 11 Ttmllnall Annha li Alltllnlu 14.110.51(;,.11 lJ,tlIIO.OOO,Il11 
CIII'V;lha 

Prtrdl~ ~1~~~dflOl da Forlllll!tll CC 07.9SUOSroOOl-tiD lmplt!lllnlD~iI dI! Comdor NorlrlSul (VIa El"preua) 91.11110,11110,00 93.1110.11110,011 

801l1l1l.01670UlOUI-31 Prd'dIU~ 1'\:~II~clpal dl FurtlllWl CE 07.9S4,~IISlOlIlIl-ti0 [mplcmcnlllçllo dI! BRliPruJda R;ul Barho'lI 53,~01l.01l0,IIU 41I.1iOll,1I110,UO 

BOIIUO,01670oUlOIO-11 PR.rellu~ A!UnTclp~1 da Fortlllw CE 07.954.605101101-60 lmplcmenfaçh d, BRliDtdA BmU 41.6011.000,00 11.6UO.IIIIO,1I0 

81111110.111/il05ll01D-76 PRrtlturo l'afunldpal da FIlr1l1lw CC 
Fqrhdnll 

07.95UOSIDOOl-liO Implunenlllç!1a da BRliAvellldll Pllullllll Rllchll 34,601l.IIUO,1I0 l~.IiUO.IIOO,UU 

BDOOO.016701lll1110-18 PrefdturoMunldplllda Forlllktll CE 07.9S4,61lSIlIOII1·60 ImplemenlD~o de nRnAnnld1l Albtrfo Cl1IvtTrv 33,700.000,110 lJ.1no.ooo,OO 
Furllll~u 

i\1iriisté'rjodas, Ci:imú~ié~ç,Ões .•• 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 451, DE 18 DE MAiO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suns atribuições, observando 
o disposto no alt 21, inciso XlJ, aUnea lia", da Constituição Federal, e no nlt 7° do Decreto n" 5820, de 
26 de junho de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo nO 53000.00964912009, resolve: 

Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, exe
cutanre do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Rndiodifusllo de Sons e 
Imogens, em caráter primário, no municfpio de BrnsUia, Estado do Distrito Federal, o canal 34 (trinta e 
quatro), ocupando a faixa de freqUências de 590 w 596 MHz, para trnnsmisslIo digital do Serviço de 
Retransmissfio de TelevisUo, no límbito do Sistema Brasileiro de Televisflo Digita1 Terrestre (SBTVD-T), 
nn mesmo localidade. 

JOSE ARTUR FlLARDI LEITE 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 28 de maio de 2010 

Tendo em vista os recursos interpostos pelas licitantes SISTEMA BOTUPORÃ DE COMU
NICAÇÃO LTDA., RÁDIO MAR MORENO FM LTDA" RÁDIO BAHIANA TUPINENSE LTDA, 
TIPUANA FM LTDA. e AAS SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. con'ro a decisão da 
Comissão Especial de LicitaçUo que habilitou a proponente RÁDlO 850 LTDA. na Concorrência nO 
8712001-SSRJMC, pnrn as localidades abaixo citadas, acolho n NOTAIN" 0896 - 2.2112010/KMMlCON
JUR-MClAGU, de sorte a conhecer dos recursos c, no mérito, negar-lhes provimento, confonne Anexo 
Único, nos tennos da Jegislaç!'lo vigente e dos normas estnbelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 
PELA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

LOCALIDADES 

8ELMONTE. 
BOA VISTA DO TUPtM, DOTU

poR.\, 
O c e E'NC UZrr.HADA 

RECOaruOA 

RÁDIO 850 LTDA. 

APROVO, nos tennos do art. }O do Decreto n" 6.123, de 13 de junho de 2007, e hem 5.1 da 
Norma nO OJ12007, aprovada pela Portaria nO 465. de 22 de agosto de 2007, com fundamento na 
Infonnoção n' 19912010/CGEO/DEOClSCE-MC, o pedido fonnulodo pelo SISTEMA CLUBE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA para execuçüo do Serviço Especial para Fins Cientificas c Experimentnis com 
o objetivo de testar o Sistema Brasileiro de TelevislIo Digital Terrestre - SBTVD-T na localidade de 
rubeirilo Preto/SP. Encaminhe-se n ANATEL para providências devidas. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp:l/www.in.gov.lm'llU1l:nI:icicla, 
pelo código 00012010053100063 

NICAd6nt~ri~,~~~ re~V~~~~O~~lüg~:~~T:k1.f!~~'it~~E~~lET~~: 
TIPUANA FM LTDA. contra o decislJo da Comiss!Jo Especial de Licitayüo que habilitou n proponente 
RÁDIO 541 LTDA. na Concorrência n" 871200l-SSRlMC, paro as localidades abaixo citadas, acolho n 
NOTAIN° 0823 - 2.2112010IKMMICONJU!t~MClAGU. de sortc a conhecer dos recursos e, no mérito, 
negar-lhes provimento, confonne Anexo Unico, DOS termos da IcgislaçUo vigente e dos normas es~ 
tabelecidas DO respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 
PELA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

APROVO, DOS termos do atf. l° do Decreto nO 6.123, de 13 de junho de 2007, e item 5.1 da 
Norma n° 0112007, aprovado peln Portnrla n" 465. de 22 de ngosto de 2007, com fundomento nos 
Informllções n.s J92, 193, 194, 195, 196, 197 e 1981201O/CGEO/DEOClSCE-MC. pedidos formulados 
pela EMPRESA PAULISTA DE TELEVISÃO S/A paro execuçOo do Serviço Especial paro Fins Cien
tificas e Experimentais com o objetivo de testar a cobertura dos Estaç6es Retmnsmissores dc Sinais 
Digitais do Sistema Brasileiro de Televisllo Digital Terrestre - SBTVD-T nas locolidndes de Flm
cicabalSP. Ampllro/SP, Mogi GUllçulSP, Franco/SP, LirncirnlSF, CrnvlnhoslSP e Barretos/SP, respec
tivamente. Encaminhe~sc a ANATEL para providências devidas. 

Acolho a NOTAlAOU/CONJUR-MClKMMIN° 730-2.1712010, invocando seus fundomentos 

~~:~o ~~~ ~e;;e~~C~!ic:, ~~~e~~sOd~ le~~~~e ;ii~!~t~a~ da:d~~::s se~~nb~l:~id:s v::~;~~I~~ 
Edital. . 

ANEXO ÚNICO 

eONc.N- UF LOCALIDADE 
SER.-VIÇQ I PROPONENTE VENCEDOM N' PROCESSO I 55,"",C 

J1GJ2001 PA SALVAl"EMA FM I t.tN CAR.VALHO &: elA LiDA. - SJ7J0,OOO1~lI01 I 
ME 

Tendo em vista os recursos interpostos pelas licitantes SISTEMA BOTUPORÂ DE COMU
NICAÇÃO LTDA" RÁDIO MAR MORENO FM LTDA., RÁDIO BAHIANA TUPINENSE LTDA, 
TIPUANA FM LTDA. e AAS SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. contro a decisão da 
ComissRo Especial de Licitaçfto que habilitou a proponente soe w SISTEMA DIOJTAL DE CO
MUNICAÇÃO LTDA. na Concorrência nO 8712001-SSRlMC, para as localidades abaixo ciladas, acolho 
o NOTAlN° 0760 - 2.2112010IKMM/CONJUR-MClAGU, de sorte a conhecer dos recursos c, no mérito, 
negar-lhes provimento, confonne Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das nonnas es
tabelecidas no respectivo Edital. 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
lnfrnestruturn de Chaves Públicas Brasileira w JCP-Brnsil. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. 1~, certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

Brasília (DF), g / f) ~ / l/J ji). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARlANQ 865 ,DE 17 DE SETEMBRO DE 2010. 

"':o:-. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 

53720.000292/2002, Concorrência nQ 116/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1Q Outorgar permissão à M.N. CARVALHO & CIA LTDA - ME para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Salvaterra, Estado do Pará. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reg~r-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3Q

, da Constituição. 

Art. 3Q O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art.4Q Esta Portaria entra e 

JOSÉART 



ISSN I677-7042 

PORTARIA N' 682, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
'ffiÂNSITO ~ DENATRAN, no uso dll5 atribuições legais, c, coo
sidcrnndo o disposto na Resolução NO! 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de TrJnsito - CONTRAN, c na Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Tr.lnsito - DENATRAN, bem como o que consla do Processo Ad
minislmtivo N' 80000.04165412010-11, resolve: 

Art. l° Credenciar, por OI (um) ano, n partir da data de 
publicação desta Portaria, DOS termos do §3o:1 do art. 211 da Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa 

jurldiea RADAR VISTORIAS 'Í'ÉCNICAS VEICULARES LIDA, 
CNPJ - 11.899.377/0007-36, situada no Município de Primavera do 
Leste - MT, na Av. Campo Grande esquina Bento Gonçalves, 645 -
Centro, CEP 78.850-970, pum atuar como Empresa Credenciada em 
Vistoria de Veiculas - ECV no Município de Primavera do Leste no 
Estado de Mato Grosso. 

Ar!. 2° Esta Portaria entra em vigor na dal11 de sua pu
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 683, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 
\ 
I O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
rnÂNSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais. e. con
siderando o disposto na Resolução N! 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Tr.lnsito - CONTRAN, e na Portaria N! 
131. de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Tr.insito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad
minislmtivo N' 80001.00729812009-54, resolve: 

Art. 1° Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da dul11 de 
publicação desta Portaria, nos termos do artigo 2° § 3° da Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria N! 
312, de 27 de abril de 2010, do DENATRAN, a pessoa jurldiea silo 

CAETANO PERÍCIAS E VISTORIAS AUTOMOTIVAS LIDA, 
CNPJ - 09.199.866/0001-48, situada no MunicCpio de São Caetano do 
Sul - SP, na Rua Amazonas, 144 - Centro, CEP 09.520-060, par.! 
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV, no 
MunicCpio de São Caetano. 

Ar!. 2° Esta Portaria enlr.! em vigor na dal11 de sua pu
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 684, DE 20 DE'SETEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con
siderando o disposto na Resolução N! 282. de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Tr.1nsito - CONTRAN, e na Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Tr.insito - DENATRAN. bem como o que consta do Processo Ad
minislmtivo N' 80001.01147612009-41, resolve: 

Arl l° Credenciar, por OI (um) ano. a partir da data de 
publicação dcsta Portaria, nos tcrmos do art. 23 da Portaria N! 131. 
de 23 de dezembro de 2008. com redação dada pela Portaria N! 312, 
de 27 de abril de 2010 do DENATRAN, a pessoa jurldiea CA
TANDUVA CENTRO DE VISTORIA VEICULAR LIDA, CNPJ 
10.334.591/0001-97, situada no Municlpio de Catanduva - SP, na 
Avenida Dep. OrIando Zancaner. 1585 - Jardim Amêndola, CEP 
el5.801-120. para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
jlefculos - ECV, no MunicCpio de Catanduva.. 
, Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 685, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais. c, con
siderando o disposto na Resoluçüo N! 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. c na Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Tr.insito - DENATRAN, bem como o que consla do Processo Ad
minislmtivo N' 80000.02384012010-60, resolve: 

Arl. l° Credenciar, por OI (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria N! 131. 
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria N~ 312, 
de 27 de abril de 2010 do DENATRAN, a firma individoal ADEL
SON DIAS DE SOUZA, CNPJ 11.842.880/0001-60, situada no Mu
nicfpio de Goiás - GO, na Pnlça Padre Arnaldo, SIN Quadra 09 Lote 
03 - Centro, CEP 76.600-000, para atuar como Empresa Credenciada 
em Vistoria de Veiculas ~ ECV, no Municfpio de Goiás e conforme 
artigo 3U § 1 ° conceder precariamente a extensão da área de atuação 
para os Municfpios de Faina, Araguapnz, MozarJândia, Aruana, Bri
tãnia, Itapirnpuã, Matrincba, Córego do Ouro. Bmiti de Goiás, San
crelandia, Mossamedes c Novo Brasil, no Estado de Goiás. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicaçüo. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 686, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con
siderando o disposto na Resolução N! 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Tr.U1Silo - CONTRAN, e na Portaria N~ 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Tr.lnsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad
minislmtivo N' 80000.02254812010-20, resolve: 

Art. 1° Credenciar. por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicaçüo desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria N~ 131, 
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria N! 312. 
de 27 de abril de 2010 do DENATRAN, a pessoa jurldiea !MIRIM 
VISTORIAS AUTOMOTIVAS LIDA - EPP CNPJ 11.368.262/0001-
20, situada no Municlpio de São Paulo - SP, na Rua Adilson Leme, 
60 - Imirim, CEP 02.537-250. para atuar como Empresa Credenciada 
em Vistoria de Vefculos - ECV. no Municlpio de São Paulo. 

Art. 211 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 687, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe fomm 
conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei N1! 9.503, de 23 de setembro 
de 1.997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e consi
derando o disposto na Resolução N! 232, de 30 de março de 2007, do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. que estabelece normas 
e procedimentos para o licenciamento de Instituições Técnicas li
cenciadas - ITI. e Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP 
para emissão do Certificado de Segurança Veicular - CSv, resolve: 

Arl. l° Conceder, por um ano. a partir da data de publicação 
desta Portaria, nos termos da Resolução N! 232. de 30 de março de 
2007, do CONTRAN, licença de funcionamento à pessoa jurldica 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA CAPIXABA - INSTEC, CNPJ -
07.379.085/0001-00, situada no MunicCpio de Cachoeira de Itape
mirim - ES, na Rodovia Mauro Miranda Madurcirn 500, Coramara, 
CEP 29.309-725, para atuar como Entidade Técnica Pública ou Pa
rclestntal - E1P. 

Art. 2° O Instituto Nacional de Metrologia, Normalizaçüo e 
Qunlidade Industrial - INMETRO comunicar.i ao DENATRAN even
tuais ocorrências que venham a altemr a situação da Entidade Técnica 
Pública ou Paraestatnl. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blieaçüo. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 688, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO ~ DENATRAN. no uso das atribuições legais. c, con
siderando o disposto na Resolução N! 232, de 30 de março de 2007, 
do Conselho Nacional de Tr.insito - CONTItAN, e na Portaria N~ 27, 
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Tr.insito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrntivo N! 
80000.02247412009-98, resolve: 

N° 181, terça-feira, 21 de setembro de 2010 

Art. 111 Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu
blicação desta Portaria, nos lermos do § l° do art. 4 11 da Resoluçüo N! 

232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN. licença de fun
cionamento a firma individual ANA CARLA PACHECO LIDA, 
CNPJ - 05.102.986/0001-24, situnda no Munic1pio de Arnçatuba - SP, 
na Rua Clibns de Almeida Prndo, N' 1.820, Parque lndostrial, CEP 
16.075-395, para atuar como Instituição Técnica Licenciada - I1L. 

Art. 2° O Instituto Nacional de Metrologia, Normalizaçüo c 
Qualidade Industrial - INMETRO comunicnr.i ao DENATRAN even
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc
nica Licenciada. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 818, DE 3 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
miO de suas atribuições. observado o disposto no artigo 21, inciso XII. 
aHnea "a", da Constituição Federal, e no nrt. 711 do Decreto nO 5.820. 
de 29 de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nO 
53000.01248912009-75, resolve: 

Ar!. l' Consignar à TV FRONTEIRA PAULISTA LIDA, 
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na 
localidade de Presidente Prudente, Estado de são Paulo, o canal 31 
(trinta c um) correspondente à faixa de freqUência 572 ~ 578 

MHz, para n transmissão digital do Serviço de Radiodifusüo 
de Sons e Imagcns, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão 
Digital Terrestre - SBTVD-T, na mesma localidade. 

Ar!. 2° A presente consignaçüo reger-se-á pelas disposições 
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqUentes e seus 
regulamentos, e do Decreto nO 5.820, de 2006. 

Art. 3° O instrumento pactuaI decorrente desta consignação 
será celebrado enlrc a concessionária c a União, em prazo nüo su
perior a sessenta dias. 

Art. 4° Esta Portaria entro em vigor na data de sua pu
blieação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 865, DE 17 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com n redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que eonsta do Processo n.o 53720.00029212002, Concorrência n° 
1161200I-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à M.N. CnrvaUlO & Cia Lida ~ ME para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqDência modulada, no municfpio 
de Salvatcrrn, Estado do Parã. A permissão ora outorgada somente 
produzirá efeitos legais após delibemção do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3D

, da Constituiçüo. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

RETIFICAÇÃO 

No Despacbo do Mioistro, de 15 de setembro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 16 de setembro de 2010, onde se 
lê: 

Leia-se: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 5.578, DE l' DE SETEMBRO DE 2010 

Processo nO 53500.01748812008. Aprova a posteriori a trans
ferência do controle societário da M.N. REDES DE COMUNICA
ÇÕES LIDA. EPP, CNPJ n" 08.623.413.0001/34, prestadorn de Ser
viço de Comunicação Multimfdia, de Maikel Nixon Martin, CPF nO 
975.219.220-34, para Virglnia Mombach EUer, CPF n' 991.367.750-
53. A aprovaçüo nüo exime a requerente do cumprimento das demais 
~:~ag~:;eC~:o~. regulamentares a que se eneontra submetida pe-

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

r!tOPONENTE VENCEDORA N" f'lmCESSO 

I!m n de RndiodlrlL'.lJo Un;,1 Mnlor LlUA. 5]000.03433]/09 

PROPONENTE VENCEDORA N'" PROCESSO 

r~ resn de RlluiDdifi.t'lllo Umn MnlDr L1nA. 53DDO.OI53OJflOIO 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 

ATO N' 6.006, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 

Autorizar a(o) Embaixada Real da Tailíi.ndia a realizar ope~ 

mçiío tempor.iria de equipamentos de rndiocomunieaçiIo, nn(s) ei· 

dade(s) de GuarujlÍ/SP, , no periodo de 24/0912010 a 29/0912010. 

EDILSON RIBEffiO DOS SANTOS 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hUp://www.in.gov.brfmicnlicidu.lc.hlml. 
pelo código 00012010092100068 

Dncumento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Cbaves Públicas Brasileira - ICP~Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS lUA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53720.000292/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 865, de 17 de setembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 21 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, f2J de setembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de' ' erviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

DESPACHO N° 5 5'2.12011 - COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53720.000292/2002 
Concorrência nO: 116/2001-SSRlMC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada M.N. Carvalho & Cia Ltda.-ME 
Assunto 
Em anexo 

Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.o 1 do processo em referência, do 
Município de Salvaterra, Estado do Pará, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da República, 
para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de LiCitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, ~ de fevereiro de 2011. 

ALICI§ DA S. LUZ 
Agente Administrativo Coordenador 

Conferido. 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

EmJJu~MJ-' 

V ARABELO 
Coordenadora-deral de Regime Legal de Outorgas 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

DERME~VAJÚNlOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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,Sfstemas I 
I,nterativoS 

'::;-.""'. 'W f'1enu p .. incipal ..,. SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sócil!. -I internet teia 1 menu ajuda 
r=------: RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta I [Q, Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: MANOEL NEVES DE CARVALHO NETO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siaccoCNovo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 14/312011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Destaques do Governo 

.Sfstemas 
Interatívos 

~ Menu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sócil!. -I Internet teia I menu ajuda 
,........._____ RAOIOOIFUSAO 

~ Dados da consulta l~ Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: ADILSON RIBEIRO PAMPLONA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sístemasnet/síacco/ _N ovo_S íacco/Relatorios/ConsultaSocío/tela. asp 14/3/2011 



SER~ÇOPÚBUCOFEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

116/2001-SSR/MC 

53720.000292/2002 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESIIN.O 053/2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 11612001-SSRlMC, na qual a empresa M. N. CARVALHO & ClA 
LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Salvaterra, Estado do Pará, retornou da Casa 
Civil da Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja 
necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 81/83, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

Brasília (DF), 15 de março de 2011. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 051/2011/RZL/ CONjUR-MC/AGU 
Processo nº 53720.000292/2002 (cópia 1) 
Interessado: M.N CARVALHO & CIA LTDA ME 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

) Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos NOTA/AGU/CONjUR-MC/I<MM/Nº 730-2.17/2010 desta 

Consultoria jurídica às fls. 71 a 72, bem como informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 
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· REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

A . 

EDITAL DE CONCORRENCIA N° 116/2001 - SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 116/2001 - SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
públiqo . que estará recebendo dos interessados em pàrtrcipar. desta Licitação, 
simultàneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 07/03/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunica.ções, no Estado do pará, situada à Travessa Rosa Moreira, 476 - Bairro Telegráfo 
- Belém/PA - CEP 66113-000. 

) A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nQ 236, 
de 20/05/63, pela Lei nQ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nQ 52.026, de 20105/63, pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e"de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Pre~idente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
drr~tamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Pará, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Propost~ de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Exter.namente: 

Ao . 
. Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Travessa Rosa Moreira, 476 
Bairro Telegráfo 
Belém/PA. 
CEP 66113-000. 

I· 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

'd) ,data, nome e .qssiRatura. .: " .... ; 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga; .fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibi!:zadas ao público em geral na,' salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento corivocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por eXigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
HÇlbilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fi'in. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante, de ilegalidade, mediante parecer 
e~:.tito é a;::;;.ridãmeiiÍe itJndail1el~t&j~:':: '" .' :':,~'~'!,~"'./;:'", 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.O 8.666/93. 

2.4.2 Não cáberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. ' , 

'. 
2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o d.i13 do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5: 1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade Ç.ompetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç o 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas !-



) 

FI. ,,:2.0 

~
~ 

" é 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes a;.-" 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nº 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Event,uais impugnações,ao Edital serão re~ebjdas .até o ,quir:lto dia útil que anteceder a 
abertur.a.dos,envelopes de-Documentação de HabHitação e Proposta's.- ..... ,.-, 
, - , 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

• '.:; ... i .. ·:!;· 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1" hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentaç~o da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo' Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasiíeiros: naturalizááa's há mais"'de dez.:.:·cirfo§:f"'ô'iJ' portugueses com iguaid':it:iE:, 'de 
direitos civis reconheGida; 

~.f2 As Funda9ões. 

4.2 É vedadc;:t a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que· tenha' sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
", Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 

,coni o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
• 0,0 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviç 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 ~Para os, efeitos ,.da presente ,licitação e· da', contratação'-'fespettiva' é vedada ,a 
subp~r~issão. 

5. REQUISITOS PARA A HABIUTAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Ju(ídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitotivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivadós na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de ca.da sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral cl,ue elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes., 

) 5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigente~ da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
rese.rv·is'la, título de eleitor; ,.carteira profisS'íú'riaW:'~cai'tBh:a'''ae' identidade, . ou (;omprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; , 

5.2.4 Certidões dos Cartórios-Dtsirieuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de-residência .do~ dirigente~, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exer~ercim.,,~ .. rhesmo período, atividades econômicas; as certidões 
dever.ão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

". 5.2.5' Prova de que OSr;;irigentes stão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela h~1ei oral; M 
5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante\j.: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e Clas 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçãOPOf"';"'" 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
. Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado. em até 30 di.as após·. a data.....da sua constituição e em 
confQ!mi~de:;.;.çorn .t.odQS {)s . .r~uisitQS.da ~egi5lação societária "6"COTTTeTCtal; . 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de se.u 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que-resulte .na 'verificação do Índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a'fórmula abaixo: . -~:..,., .. 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; " '" 

,,~.,:.:- •• ',:' ''o '.: ':-t.: \:.:.:.(:;ii1?;'r:r~v.. 
5.4.1.1 . A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova ge regularid~de relativa a: 

a) Previdên'cia Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS . 

. 5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

. a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 
• 1-
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c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRiTÉRIOS PARA ELABORAÇA"U1JA'PROPOSTA TÉCNICA' 
, ,-

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO IJI deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentuál' do . tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticio'so produzido e gerado na própria localidade de.,execução do serviço ou no município 
. " ...' " .. .. .:. . :'!':'h~i'· .. -:V:~"";-.:. .. i" • • . .. _ .. 

ao qual pertence a 10calldaae·.obJeto da oumrga-,"observadas as condlçoes estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazQ, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchéndo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 ;··proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~ 
6.3 . A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, co,nforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento' aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela propon~nte vencedora será anexada ao ·Conrraró'····. 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA D..E PREÇO PELA OUTORGA 

. . 
7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A pr~ponente deverá indicar o. valor da importância que se propõe a pagar pela o'utorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto· para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado pa~a a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de. Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇ:ÂO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propost.as .. Téc-f.ncas e ·Pró~o'sfa'st~lie·:"~P·fê'ço pela Outor.ga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Do_cumentqs de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmen,te, pelo(s.) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

" 8.2.1- O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
. poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da docümentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no cas de 
dirigente(s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último .·caso co'rit:' 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

. ,.:,:' 

. ~\- '! • 
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8.3 A "Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n2 1, Conjunto 
n2 2 e Conjunto n2 3, sendo ·os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJuNTO N2 1-DOCUMENTAÇAO DE JHiABILITÁ<;AO 
Edital da Concorrênciia n2 001/01- SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )ge Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Serviço: ServiçolUF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - ])ocllllmentação de Habilitação:' 
Habilitação JlllIrídica 
Qualificação Econômico-Financenra 
Regularidade Fi$cal - '. . . - --

CONJUNTO NQ 2 - PROPOSTA TECNICA 
. Edital da. C!1GDcolrrênda n~JbOJI.l{l!1~-":8D·RJMC· 

. SERVIÇO DE :R.ADIODIFUSÃO 

.Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
Servir.()!T TF: 

Razão Sociál da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
. 'Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 

1-



CONJUNTO N2 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
EdiitaI da Concorrência n2 001/01- SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicara localidade de interesse) 
~p.rvic()1T TF· 

, < 

Raz~o. Social 4~ prop.onente: , . (indjear a Razão Bocial) ',~ .... , .. _ .... ....... -
" 

... 

, Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço peDa Outorga 

" ""' 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os .Dqçumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do 'sigilo de -uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os irwólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 ,Todos os documentos, incluindo as declarações e àtestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 ,fj., Propo.!=:ta :Técnica e.a ..Pr('~..ost2;._d8.preçq ,r-f..!a~"Outorga .. não ,poderão ,:o!.~c.;r. r:?:St:râ!::~. 
emendas ou entrel!nhàs," mesm'o' que res'salvá'das' e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 
'. : 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Propost~ de' Preço pela. Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubrica9a pelo 
repr~sentante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada' uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competl?nte ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órg~o da imprensa oficial. ~ 

8.9 A8 procurações e as declarações apresenta~as na forma prevista neste Edit I q e:rão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I' que 1-
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes'<'; 
para a prática daquele ato. . 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os .trabalhos. a serem por .elas .dessIDIolvidos, .estão estabelecidas na 
Portaria MC nº 8:1 1.,., de 29/12/97, DOU ,de. 30/12/97,' suas alteí-a~ões, legislação especí·fica;·· .. 
bem ccnn'o o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior,. em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

, 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladàmente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
iubr:c3í os invólucíOs Je~hadps, 'a Docornentaçã.r),,:ds·'t!iaoriitação e as Propostas àas dem;';ls 
propon~ntes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4'::2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as~ a termo,'o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4:3 .. Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento., devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 

. Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atel}dido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4..4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão li c 
sir:nultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e 
pela O\Jtorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de aco:q 1-
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, "~.tos'~" 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nº 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) nº 1,. por localidade, .. e . .r.ubrica dos Documentos de 
. HabUitaç.ão .;pelqs membros, da Comissãg e por: um representante de -cada proponente, a' 
ses'são" será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimentO- de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) : interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada està etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) ap:resentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o nú~ero da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida dtretamente pela Comissão _de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 

I· 
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9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases sUbseqüenti;s""(J"§---; 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos' à sua Proposta Técnica (Conjunto nQ 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase_de habilitaçãoJ .as proponentes não. serão, mais desclassificadas por 
motivo ielacion.ado ,à habilitação juríCÜC-a, .. ,qualifiGação 'econômico-financeira e:Tsgularidade' 
fiscal, 'salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JUl~AMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propost~s Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, à Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 

. vi$ta aos processo~. 

10.22 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão· EspeciCli "de Licitação anqiiisará ~a ~c-oriformidade da Proposta T éCfilcà .:~e 
cada urna das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão' classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.? A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas" lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
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10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade C~~0~ 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das prop.onentes habiJitadas, por localidade 
de pr~stação do serviço, será atribuída a·:seguir'1tepontu"ação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas·.plterações, será: 

a) P1- = 0,75 x (Tt - 16) pontos, para 16 < Tt s 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% s T s 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo: mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviçó noticioso, de caráter geral (T), isto é, não ~ncluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

( ) a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% s T s 8% 

b) Condição Mínima: T::: 5%-- •• or' I~'" • 

1 O} .1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de -execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

. -

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% s T s 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, dêstinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 
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a) P5 = 18,0 x [(%T - 2)' (%T + 2)], para 2% s T s 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em' meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) pá":::;, 8 + 40 x' [(36 - pz)', (36 + Pz)], par~ 9 s pz s 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante, da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: ' 

PT = (P1 + P2 +, P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O p'razo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automatic,amente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
hão pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por esçrit~ à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido, o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar:3, com 
três dias úteis -de :antecedência, a sessão pública 'pcH"à àbertura das Propostas de Pf(~ÇO pela 
Outorga. 

11.'2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes. cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Procecler-~e-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com 'Ó Edital e seus Anexos. 

1-
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade co~'" 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

•• " I 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pel~ Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão auto.maticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período': 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será consid~ráda vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
.proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Ol,ltorga, que obtive;r o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderad~ das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da p-roponente; . 
PT: Valor'da' pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :. Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
.. duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e setá publicado no Diário Oficial_da União. 

11 .. 10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 
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recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação "-,.ã·~y<J" 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e queJiveLapresentado o maior resuJtado conforme,o subitem 11.7.1. 

12.1.1" O Ministro das Com'unicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

" 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. .' 

12.4 A assinatura 'do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. :;.: ..... . 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a émpresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido,' decairá do·direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ ante 

, do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se mani~ star 
por escrito, 'ou no·"máximo em dois dias úteis ... após a Comissão efetuar a nv 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da. .. segunda parcela na. ,data .. fixada por ..este Edital, implicará o 
canC~lamenío .. da o,1:Jt()rga, .. sujeitaooo a .:permissionária às sanções·' e penaiidades piENistas . '-. 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o çancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o .q.uinto dia útil ·do mês. seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. : 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da C-omissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
ca.sos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anuiação o:..: revog&çáo.d.a:Licitação~ 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação. será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão.· . 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais rocalidades. 

1-
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13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponen~ 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações. no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
exec,-,ção ,dO serV,iço .D.u ... .no., ProtoGOio .Gefal·dG -Ministério 'das"'6-omunica~ões em Brasília, .' 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste· Edital e, no ·.caso de procurador(es), por meio de 
procuração' com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicaçõe~, ~.om as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
cQntar de seu recel?imento com as informações da Cor:nissão. 

13.6' Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
~l das 15 às 17 horas; , .. ' .. ' ... 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anula9ão ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

. 14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo .estabelecido···no Edital, caracteriza o de~cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

\ I 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; l
I 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou pa.rcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permlssao pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o . Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas rias leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
pr~vistas nos subit~ns ·14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permlssao é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo 'Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que·f/3ge a matéria. 

1-
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO 1- Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

. , ' 

16.3 ANi;:XO 111 - Modelo de Proposta:J 'écnica,' porlooalidade de"execução 'do' serviço: 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 5 de novembro de 2001. 
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ANEXO I 

ESPECIF1CAÇÕES TÉCNICAS DO SERV~ÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



" ,ANEXO I 
, EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 116/2001-SSR/MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASPOR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

ESTADO: PARÁ 

' ' " " " 

Localidade de Execução Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço Data de 
do Serviço enquadl'amento Irradiada da Mínimo da recebimento dos 

Serviço Torre Outorga documentos de 
Cm) CR$) Habilitação e 

Propostas 
Máx Limitação 
kW Az KW '" 

\ 

PRAINHA FM 203 C A 0,3 10.000,00 07/03/02 

PRIMAVERA FM 207 C A 0,3 10.000,00 07/03/02 

SALVATERRA FM 203 C A 0,3 10.000,00 07/03/02 

SANTA LUZIA DO PARA FM 204 C A 0,3 10.000,00 07/03/02 

SANTA MARIA DAS FM 203 C A 0,3 10.000,00 07/03/02 
I 

\ 

BARREIRAS 
/," 
'---

-..... 'l;I • .,. 

..- .;:: "~""''t. 
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ANEXO 11. 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

. ·.REFERENTE AOS SÓCIOS-EUIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE . . 

) 
( ) 

( I 



que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade i Estado , e que não excederá os 
limites fixados ·no art. 12 do' Decreto:':lei ri2 '236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indiréta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum. dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em ex~esso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
·fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

. POR 'LOCALlDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

() 

\ I 

., .. ' 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: __ -'--__ . _____ _ CNPJ/MF: ~ _____ _ Oata: __ I __ I __ 
Edital da Concorrência nº I -SSR/MC Localidáde: 

, ____ o ~--~~-
UF: --

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A):'" (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 
" 1 

3. Serviço noticioso 
;.:. 
" 

Tempo dos programas em minutos (%) 
\ 

programas de serviço noticioso (B) (B/A) x 1 00 

1 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga ' 

Programas culturais, artísticos e jornalístic 
própria localidade ou no 

ao qual pertence a localidade o 

~ 

::>s produzidos e gerados na 
município 
bjeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (8) (%) 

(B/A)x100 

/ . ...----:--.... ..... 
~ II .~ .... 

.- " .~' "\. ,1 I1 .l ' 

:; ~~~ '\, I \I, J 
.~ I , h' 

"< 7 .~_.:;:.::; .. =:;;17 
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5.Serviço noticioso pro~uzido e gerâdo na ~rópria localidade ou no município ao qual pertence a localidade obje~o·da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos progmmas em (%) 
localidade ou no niunicípi9 ~o Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A) x 1 00 

outorga. -
... 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

~ /;~ f ,:-'-'-' 

\f~ • ,"_...::,,(;7' 
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ANEXO IV 

. MOGElO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do seNiço . 

1. Ra.~ão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ __ -SSRlMC 

4. SeNiço ________ _ 

5. Localidade: UF: 
--:--

6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ------------------: algarismo e por extenso: 

Local 'e Data" .. ' .... " ... 

!'I0me e ~ssinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

!-



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

, 
} 

( ) 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

, CONTRATO ,DE ADESÃO.DE PERMISSÃO CELEBRADQ, 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O·:, " 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nº 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nº , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se -referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula ia - Fica àssegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sO,nora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nº 
__ '_-SSRlMC ~ propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e~tl';"dele fazendo'·parte int~grante'. ' 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a -' A permissionária é obrigada a: 

a) executqr o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permiss~o; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ____ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério .das Comunicações, a admissão de 
espeçialistas estrangeiros, mediante contratos, . conforme estabeleeido no item 6 do art. 28 ao 
Regulàmento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministérip das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, 'na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar c.ar'go de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação .~xigidas no Edital; "" ...... "<':"~ , .. : ~ •• "._~. . . 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serViço; 

n) obedecer, -na organIzação dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais 'fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decreto's, regulamentos, portarias, instruçõ_es ou normas que existam o venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendQ cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento 9? notificação, sem que, por isso ... lhe assista direito a qualq.uer indenização. 

. . 
Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais qa radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetiVo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de . outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é.' ~.ão incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de o~tubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diarial1)ente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos· e"yerados na-"própria "Iocalidade' de execução do seni"iço ou ;'0 

municíp,io ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funCionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, nã.o incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

. h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais_ obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao SeNiç~. çle R~diodifusã~ de Sons e Ir:nagens -TV); , 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixada,s pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) ,cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusúla 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da, emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer, momento aumenta~, o tempo de funcionamento' 'da emissora, terá percentuais 
propostqs calculados· com base neste novo horário de funcionamento. 

Clâusula 6a - A ' permissionária recolheu o valor de R$ 
________ --:--_________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outo-~ga. 

Cláw;;ula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
____ ~ ___________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Clá~sula 8a - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito ge posse da União. 
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Cláusula 9a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liQerdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tiràr q melhor prov,eito das que já tenham sido Gonsignadas. ,:' , , 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos s~rviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita .. a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - .' Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de q (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações,.por prazo'não:~üi::)'éiora 2 (dois) anos; , 
d) declaração ,de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
, promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Úni.co: ,As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no Pf.!3zo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
, cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorr-endo o cancelamento do ato ge outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de ·são ju icial, 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

-,-. .' ......... . . .... 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de id~!1tidade nº do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nº __ I_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Téc~ica e Proposta de Preço pela Outorga, passar reç:ibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

•• ,0 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 17 

Ao Senhor 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO M1NISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
. Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

12011/GM-MC 

Brasília, 11 de julho 

Luis ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de. 2001, referente à transmissão .eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00210 2011 
- 53000.020701/2005 

MC 002112011 
- 53000.021486/2003 

. :'.' MC 00212 2011 
- 53000.008191/2002 

MC 00213. 2011 
- 53650.000321/2002 

,"""r-'" . MC0021'420t"t" ." , 
'-"'<".,; ";. 537fô]Yõ0474/2002 

MC 002152011 
- 53790.000657/2002 o 
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Me 00216 2011 
- 53720.000292/2002 

Me 00217 2011 
- 53670.000112/1998 

Me 00218 2011 
- 53710.00055212002 

Me 002192011 
- 53000.02113512010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOSPLI 

t· I 
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